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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 92, de 12 de abril de 
2013, que autoriza a Associação Comunitária Santos Dumont a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Goiânia, Estado 
de Goiás.  
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CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
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Mensagem n2 2 l i 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Voss~s Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo praZo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, contom1e os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 398, de 24 de julho de 2007 - Associação América Artística e 
Cultural de Uberaba, no município de Uberaba - MG; 

2- Portaria n2 498, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária e 
Educativa Nova Colina - ACENCO, no município de Sobradinho- DF; 

3- Portaria nº 499, de 19 de dezembro de 2012- Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Ibaretama- ARCI, no município de Ibaretama- CE; 

4- Portaria nº 501, de 19 dé dezembro de 2012- Associação Rádio Comunitária 
Alto Paraíso, no município de Alto Paraíso - · PR; 

5 -· Portaria n2 522, de 27 de dezembro de 2012- Instituto Silver de Referência 
da Assistência Social, no município de São José da Lapa- MG; 

6 - Portaria n2 25, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
Minuano de Sarandi, no município de Sarandi- RS; 

7- Portaria nQ 90, de 12 de abril de 2013- Associação Comunitária Cu1tura113 
de Setembro, no município de Mercedes - PR; 

8- Portaria n2 92, de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Santos 
Dumont, no município de Goiânia - GO; r 

9- Portaria n2 133, de 15 de maio de 2013- Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Montauri, no municipio de Montauri - RS; 

lO - Portaria n2 136, de 17 de maio de 2013 - Associação Cultural Amigos de 
Benedito Novo- ASCABEN, no município de Benedito Novo - SC; 

11 - Portaria nº 143, de 24 de maio de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Aliança Educadora FM, no municípío de Nova Aliança- SP; 

12 - Portaria níl 151, de 6 de junho de 2013 - Associação Amigos de Primavera 
Ill, no município de Primavera do Leste - MT; 

13- Portaria n2 165, de 20 de junho <.!e 2013 - Associação Con~unitária de 
Campina da Lagoa, no município de Campina da Lagoa- .PR; 
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14 - Portaria n2 171, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Manituba de Quixeramobim, no município de Quixeramobim - CE; 

15 - Portaria n2 202, de 1 O de julho de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Itaguari, no município de ltaguari - GO; 

16- Portaria n2 203, de 10 de julho de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Nascente, no município de Salesópolis- SP; 

17 - Portaria n11 205, de 1 O de julho de 20 I 3 - Associação Rádio Comunitária 
Som das Termas, no município de Águas de Chapecó- SC; 

18- Portaria nº 210, de 16 de julho de 2013 - CentTo Comunitário Pró­
Construção e Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências, no município de 
Belo Horizonte- MG; 

19- Portaria nn238, de 7 de agosto de 2013- Associação Cultural de Divino, no 
município de Divino - MG; 

· 20- Portaria n2 311, de 25 de novembro de 2013- Associação Comunitária e 
Cultural da Cidade de Buritirama - BA; e 

21 - Portaria n2 313,. de 25 de novembro de 2013 - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, no município de Conceição do Coité - BA. 

Brasília, 23 de j u 1 ho de-2014. 
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Excelentíssima Senho~a Pf;e~identa dá República,. 

,1. . Encamjnho a Vossa · Excelência Portaria de Outorgâ ·de Autoriz~ção e respectiva 
documentãção para que a entidade AssoCiação Comúnitár:ia ~antos Dumont, J10 _Município de 

. Goiânia, Estado de Goiás, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
que dispõe caput .do 'art. 223, _da Co?~tituição da República .. Federq.tiva do Brasil e a Lei -nº 9.612, d.e 
19 de fevereiro de 1998. . . · . · · · . · : . . . · 

2. A entidade requereu ao M_inistério das ·.Comunicações suá inscnçao para prestar o 
serviço , de · radiodifusão. comunitária, cuja documentação, inClui manifestação de apoio ·d.a.: 
comunidade, 'nump. demonstràção de -receptividade ·da filesofia de .criação desse ·braço da 
~adiodifusão, de maneira a incentivar 0 desenvolvimento e .a sediment~ção 'da c~ltura geral das 
localidades postulantes. 1 • . • .. • · · 

t • • • 

• I 

3. Como se depreende da impQitância da iniciativa comanqada por Vossa ~xcelência, eSS<i's. 
aço~s permitem que as entiqades trabalhem em cÓnjunto com a. ·corri unidade~ auxiliando não · só no 
processo éd:t,J.cacional, social e cultural, mas, também, servem -de elp à integraÇão, por .meio de 
informações benéfic~s a tq.dos os segmentos ·e a todos ~sses n~~leos populacionais. 

" 4. . Sobre . o caso e.m ·· espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe.tição 
apresentada, consta:p.dÓ a inexistêilciq ·de ópice legal e n~rinativo ao pleito, o que se conclui da . 

. . docum~ritação de origem, cons:ubstanciadq.no Pro'éesso Administrativ'o 'nº 53000.053'378/2010, que 
Óra faço acompanha~, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. · · · 

• • o • 

5. . Em confonnidade com os predeitos con~titucionais .e legai-s, a outorga de a.uforização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeito~ legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, -a (eor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. · · 

. • . ' ~ ' I • • 

Respeitosamente, 

•. 
.· 

Assin.ado ·eletro~ioamenie por: Paulo Bernardo Silva 
'I 
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PORTARIA Nº 92 , DE 12 DE ABRIL 

PUBLICADO NO DIÁBJ.Q 1.3 
• OFICIAL DE J~ t.!:::!:i.J..g_ 
· Página: 101- Seção~.:L.__ 

ANOTADO POR: Q 

DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.053378/2010, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Santos Dumont, com 
sede à Rua 26, n°74- Santos Dumont, Município de Goiânia, Estado de Goiás, para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua 26, n°74 - Santos Dumont, nas coordenadas geográficas com latitude em l6°39'01"S e 
longitude em 49°20'27"W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~o O~ PAULO~IL A 
Ministro de Estado das Comunicaçõe 



A viso nº 280 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ ~98, de 2007, 
1:..98, 499, 5Q1 e 522, de 2012, 25, 90, 92, 133, 136, 143, 151, 165, 171, 202, 203,205, 210, 238, 

\... ·- ·- - - - .. .,. - ;-. - - - - ...... 
311 e 313, de 2013. 
:.... --

Atenciosamente, 

j ,:;r=fl[ln~~úi: ·s-E Uh': r~80··-·---· 
. Em _2_1 </ I ~) J 0 

O~rdem, ao Se r ecretário 
Ger< I t~ Mes~, r1ara as c evidas 
prov ., ~ ci. ,. qf-~ 

~~.~~.... . .r- r 
EUG :NIO D- BORBA MARO 

'-----+Çll e~~-ck G ~ IJ in e ... 

.·{ , ~ .. L)L '---~ 
- -L~I~CADAN E 

Mini tro' de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repú -lica 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT , Inscrita no CNPJ sob o no 12.573.393.0001-01, com sede 
RUA 26, N.74, BAIRRO SANTOS DUMONT, GOIÂNIA -GO, CEP 74.463-690. 
, entidade sem fin s lucrativos, legalmente consti tuída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Ex!., em atendimento ao Aviso 02/2010, apresentar a documentação de que trata 
o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

GOIÂNIA -GO , 13 DE OUTUBRO DE 2010. 

ROSANGELA MARIA DA SILVA 
-CPF: 904.352.221-04 

1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

{)l;)C&J~O ANEXADO 
NEs-TA DATÂ r ·'"-"--

l 
I 

.j ~~. 
·-·- · .. ~ :.; .... .. ......... ........ __ .'i : .. . 

I 
I 2 5 ABR zor 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas de Sim Não 
Ministério da Fazenda- CNPJ/MF -

' 
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2- Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

~ 
3- Ata de Constituição da entidade devidamente registrada X Não 

4- Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

X 
5- Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Sim Não 

>< 
6- Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

) >< 
7- Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

>< 
8- Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 

sede da entidade ;>< 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes Sim Não 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, X conforme o caso 

10- Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante Sim I Não 

J 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade X 
não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia Sim Não 
da emissora, se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou IX 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

.. , ---·- - ~.- - .. 
' 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da ;sin; Não 
.. 
~ -

... ~~- ... 

entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o [>< endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
. 

1' l!RR Z 013 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 

Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os 
im NfJY 

dados indicados em seu requerimento, caso seja se lecionado 
.;.~.;;.;~ ... . .. ~ ..... .. 

IX 
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16- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o Sim Não 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do 
declarante 

1.1 -Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, Sim Não 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de k>\ Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1- Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas J ,SS' f. sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades ' associativas e comunitárias 
apresentadas 

4- Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio Sim I Não 
de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

I>Z apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1- Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

O<? 

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na RUA 26, N.74, BAIRRO SANTOS DUMONT, GOIÂNIA-

GO, CEP 74.463-690. f~~·~=~,~-- ,._ ·-~-~- -
, cujas coordenadas geográficas na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 162S39'02" de latitude e 49éW ~0'28" 
de longitude .. endereço para correspondência: r ., i_, ' ~rn d',< 

: ' ·.':.\. 

R. 6, AP.402 ED.MORRO VERMELHO CENTRO GOIÂNIA GO. CEP: 74 560 455 
2 5 ABR Z013 
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• Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- Impressão .. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

12.573.393/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 16/09/2010 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTOS DUMONT 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO SANTOS DUMONT 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R 26 I ~~MERO I COMPLEMENTO 

CEP 

74.463-690 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
SANTOS DUMONT I 

MUNICÍPIO 

. GOIANIA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 25/9/2010 às 08:21:49 (data e hora de Brasília) . 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 25/09/201 O 

l~o 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/09/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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http :/ /www .receita. fazenda. gov. br/preparar Impressao/ImprimePagina.asp 25/9/2010 
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ATA DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

SANTOS DUMONT 

As 19h35min, do dia 30 de agosto de 2010, nesta cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na 
sede provisória da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT, aqui também denominada de 
ACSD, onde reuniram -se os senhores: ROSANGELA MARIA DA SILVA, DONIZETH RIBEIRO DA 
ABADIA, LUANA CORREIA DE SOUSA, JEFFERSON RIBEIRO DOS REIS, BENEDITO SANTANA DA SILVA, 
KEILA APARECIDA RODRIGUES, WALMIRA CORREIA MACEDO, ABIGAIR ALVES FERREIRA, e os quais 
atenderam prontamente a convocação devidamente formalizada para discutir e deliberar os 
seguintes assuntos: 

1) Fundação da ACSD; 
2) Eleição da primeira Diretoria da ACSD; 
3) Posse da primeira Diretoria da ACSD; 
4) Aprovação do Estatuto Social da ACSD, previamente enviado para todos os 

convocados, e exposto em locais públicos da cidade juntamente com o edital de 
convocação; 

5) Adoção do nome fantasia da emissora de rádio da ACSD, caso autorizada pelo 
Ministério das Comunicações. • .~ 

6) Aprovar e apoiar à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na RUA 26, N.74, BAIRRO SANTOS DUMONT, 
GOIÂNIA-GO, CEP 74.463-690. 

_J 

Iniciando os trabalhos, foi aclamado por todos os presentes a Sra. ROSANGELA MARIA DA 
SILVA para presidir a Assembléia Geral, o qual convidou a mim DONIZETH RIBEIRO DA ABADIA para 
secretariar, transcorrido 15 (quinze) minutos após a leitura do edital, iniciou a votação dos itens: 

Item 1) Fundação da ACSD - Foi colocado em votação através do presidente da 
assembléia a fundação da ASSOÇIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT ou ACSD, item 
aprovado por unanimidade dos presentes, passando assim para o segundo assundo do edital de 
convocação; 

Item 2) Eleição ·da primeira Diretoria da ACSD - foram colocados vagos os cargos para : 
Diretor Geral, Diretor Administré,Jtivo, Diretor de Operações, e Cinco cargos para o conselho 
comunitário, para quem inte_re~sasse ~-~·andidatar- se, apresentou-se espontaneamente a senhora 
ROSANGELA MARIA DA SILVA, brasileira, solteira, recepcionista, residente e domiciliada nesta 
cidade de Goiânia - Go, sito· a Rua 40, Qd.18, Lt.07, Setor Santos Dumont, portadora da RG; 
412.1305 SSPGO, CPF 904.352.221-04', 'para Diretor Geral; o Sr. DONIZETH RIBEIRO DA ABADIA, 
brasileiro, casado, corretor, portador do RG 1077315 2il via DGPC-GO e CPF: 215.219.131-53, 
residente e domiciliado nesta cidade de Goiânia- Go, sito na Rua Conde Matarazzo; 'O.d.89, Lt.16, 
Setor Santos Dumont, CEP: 74.463-360, para o cargo de Diretor Administrativo; LUANA CORREIA 
DE SOUSA, brasileira, casada, comerciária, portadora da RG : 4615099 SSP/GO e CPF: 017.153.441-
70 residente e domiciliada nest'a cidade de Goiânia- Go, sito na Rua 34, Qd.37, Lt.21, Setor Santos 
Dumont, CEP: 744.637-30, para o cargo de Diretora de Operações; e os senhores JEFFERSON 
RIBEIRO DOS REIS, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG: 5388088 SSP/GO, CPF 
757.808.601-49, residente e domiciliado nesta cidade de Goi~nia - Go, sitp na Rua Ephraim de 
f\ilo_rais, Qd.78, Lt.19, Setor Santos · Dumont, CEP: 744.634-00, representando a Associação 
Teocrática do Estado de ~Qiás, Presidente do Conselho Comunitário; BENEDITO SA~N<T:ANA-. QA 
SILVA brasileiro, casado, Radialista, portador da RG . 262. 92:881-72, 
residente e domiciliado nesta cidade de Goiânia 49, LtO .B! ?'antas ,,. n, 

Dumont, CEP: 74463680, representante da Assoei Vic ~residente 
do Conselho Comunitário; KEILA APARECIDA erciln}eABR ZOl3 



) 

portadora da RG 3765409, SSP-GO e CPF; 719.355.171-04, residente e domiciliada nesta cidade de 
Goiânia- Go, sito na Rua 01, Qd.98, Lt.21, Setor Santos Dumont, CEP: 744.63430, representando a 
Associação Cristã Feminina de Goiânia, no Cargo ·de Secretário do Conselho Comunitário; 
WALMIRA CORREIA MACEDQ, brasileira, casada, do lar, portado.ra_da RG: 316467122 via DGPC-GO 
e CPF: 912.169.901-15, residente e domiciliada nesta cidade de Goiânia - Go, sito na Rua 01, 
Qd98, Lt22, Setor Santos Dumont, CEP 74463430" Representando a Associação Campestre Retiro 
dos Sonhos, para Conselheiro Comunitário e ABIGAIR ALVES FERREIRA, brasileira, casada, 
operadora de telemarketing, portadora do RG: 1.279.918 SSPlGO e CPF 018.175.681-16,residente 
e domiciliada nesta cidade de Goiâ.nia- GO, sito na Rua 30, Qd43, Lt06, Setor Santos Dumont, CEP 
74463710, Representante da Associação para o Habitat da Humanidade, para Conselheiro 
Comunitário, todos cornpondo o conselho comunitário, os quais foram eleitos pelo período de 4 
(quatro) anos, por unanimidade dos presentes, passando assim para o terceiro item, do edital de 
convocação; 

Item 3) Posse da primeira Diretoria da ACSD- O presidente da assembléia deu posse para 
a diretoria eleita, ressaltando que todos apresentaram espontaneamente e foram eleitos por 
unanimidade dos presentes, ficando a partir desta data empossados em seus devidos cargos e 
funções que serão regidas pelo Estatuto Social da ACSD, que é o próximo item a ser discutido, 
entrando assim para o quarto item; .~., 

Item 4) Aprovação do Estatuto Social da ACSD, previamente enviado para todos os 
convocados, e exposto em locais públicos da cidade juntamente com o edital de convocação- O 
presidente solicitou de mim secretário, a leitura da minuta do Estatuto Social enviado aos 
convocados e exposto junta~ente com o edital de convocação, e ao' final da leitura, após alguns 
debates e trocas de idéias o Estatuto foi aprovado por maioria dos presentes, o qual foi assinado 
por mim, pelo presidente da assembléia e pelos presentes que assim desejaram, o qual entra em 
vigor na data do seu registro no órgão competente. .,-

Foi colocado em seguida o 'item 5) Adoção do nome fantasia da emissora de rádio da 
ACSD, caso autorizada pelo Ministério das Comunicações - Foi solicitado pelo presidente 

) 

sugestões por parte dos presentes, para a escolha do nome fantasia da emissora, onde após o 
recebimento de varias' sugestões, foi colocado em votação dois nomes, Rádio GOIÁS e Rádio 
SANTOS DUMONT, sendo que Rádio SANTOS DUMONT foi eleito por maioria dos presentes. 

Passando para o ultimo item, o item 6) Aprovar e apoiar à iniciativa desta entidade, que 
pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na RUA 
26, N.74, BAIRRO SANTOS bUMONT, GOIÂNIA - GO, CEP 74.463-690 - Item aprovado por 
unanimidade dos presentes, de modo a atender a toda a comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes, para efeito do 
disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, após lida pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez maniféstaram total apoio à iniciativa. - :; ·:"!' . _., ., < ... 

Nada mais havendo, solicitou o presidente o encerramento dos trabalhos, d po).~ _ c;l .e_, lid.o e,.., . ~ll 

achado em conformidade por todos os presentes, vai devidamente assinado p r·~ .. mim, pelo ·· 
presidente da Assembléia e por todos os presentes que desejar,em. 

7~"~" )\\QL,~ d(),_ ~~' 
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Lista de Presença da Assembléia Geral do dia 30 de agosto de 2010 da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTC?S DUMONT 

Nome 
ROSANGELA MARIA DA SILVA 

DONIZETH RIBEIRO DA ABADIA 

LUANA CORREIA DE SOUSA 

JEFFERSON RIBEIRO DOS REIS 

BENEDITO SANTANA DA SILVA 

KEILA APARECIDA RODRIGUES 

WALMIRA CORREIA MACEDO 

ABIGAIR ALVES FERREIRA 

·• 

Goiânia- Goiás, 30 de agosto de 2010. 

Secretário da Assembléia 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DU 

ESTATUTO SOCIAL 

I -DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art.lº- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT, doravante denomiiiããcr""tt(~;;-e-tW~lál!W:la 
civil de direito privado, sem fins lucrati;vos, de uraçHo 'nCletermma a dg caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por numero ilimitado Cle associaélos e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de GOIÂNIA, 
Estado de Goiás com sede, na Rua 26, n.º 74, Bairro Santos Dumont, CEP: 74.463-690. 

1- ~fiCia ,. 
a) Dar oportunidade a difusão de ide ias, elementos de cultura, tradições e hábitos soc1 ~s da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o= 

convívio social; ~ 
""'' c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; : 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de-i 
conformidade com a legislação profissional vigente; • .. ~-

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível~ 
= 

possível. ?, 

11- respe.i ar e a eoâe. . .....,.,_,~·= ~~~ 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do ( 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 

comunidade atendida; . 
d) não discriminação de raça, religiã'étsex_o, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e 

condição social nas relações comunitárias; 

111 -E ecutar 
Comunicações. 

Radio.difusão após a autorização do Ministério das 

§1º É vedado o proselitismo de qualqúer natureza, assim como qualqUer discriminação política, filosófica, 
racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2º Será obrigatória ·a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

r~~~~-~·-~ .. \.<;-::-: ... :: . 
' • ..;i 

§3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sdb_ré quàisquer assunto 
abordados na programação da emissora, quando esta já estiver autorizad ·: pelo Ministério ' da 
Comunicações, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivinqic.a~-~s, q~vend 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedidb JeM ~ ~'hado ' 
direção responsável pela Rádio Comunitária . · ! 



) 

11- DOS ASSOCIADOS 

Art. 7Q - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Ge 

Art . 8Q 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 
atendam ao disposto no §2Q do art. 12; 

s, desde que g 
~~ 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG . ,., 

co 
1:1'·· 

Art. 9Q - São passíve is de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa .;:: 
causa, os associados· que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante ~ 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia : 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito·/{ 

1:' -...1 

de defesa e aos recursos a ela inerentes, do associado em questão. 

111 -DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 -São orgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT : 

f 

Art. 11 -A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACSD, será composta por seus associados, e 
ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 15 do mês de fevereiro para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, discussão e aprovação 'de plâr10s, projetos e assunt os gerais:' Deverá ordinariamente, ocorrer a 
cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1Q. 

: q 
r···>< ····· ~ .. . 

§ 1Q - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por i um terço · dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um qu irrto dos associados (colaboradores ou efetivos)) p,ci'ra discussãõ 
e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a l destituição de 

dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de o1s N ÇO dos presentts à A2ser1A~W~fl .. 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocaçã , sem a m~~Br~ ~~ .: 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. _ d 

k , 
§2Q- A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado 

afixado na sede da ACSD e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário 



) 

e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias d 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3Q- A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de a 
as disposições dispostas no §1Q. 

,:>'>...., a(f vss .. .. 
§4Q - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis Q!J móveis ou extinção da entidade, 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto 
dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as 
disposições disposta;s,no §1Q. 

§1Q - A Diretoria da ACSD poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral. 

§ 2º- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores 
de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: ,, 
I } Da Diretoria: 
a} Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b} Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c} Representar a ACSD em atos públicos ou internos. 
d} Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACSD. 
e} Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 

Atividades; 
f} Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 

Relatório de 

h} Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade; 

i} Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da 
Assembléia Geral· :?. 

I -

b) 

c} 

= 1::'1"•· 

..... , 
"" 

pete: representar a ACSD, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordena~: ·~~~~~~~~~~ = 
e presidir as reuniões da diretorra;·-assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação.:;: 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto d~3i 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à:::=: 
administração da .entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões dol5 
Conselho Comunitário; 

o 1re or Administrativo compet :gerir as atividades administrativas e financeiras qa--e.ntidade,-dú:ig.ir 
e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunt á :éom' os"'ciemais '· 
responsáveis e assinar com o Diretor Geral todos documentos concernentes a vida fi~ ari·êeir~ da ACSO/~' 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, ati3s ' e pareceres da · 

entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigirtsup~r~i~f@RélfO J15 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do mov ento econôr\:liCo 
financeiro da entidade; · · , ~ 
Ao Diretor e O er:ações comgete: implementar e supervisionar todos os aspect ... conG:ernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos le-gais, técnicos e 
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qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrcfcmf0 sob fo 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no _â 

serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o s~lti.l;T!1!W~~i'l6iil'f. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para man~:'rr:"'1ct.-;:;r;rro~~~~1ri 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo Primeiro,. :'~c- O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação. 

Parágrafo Segundo - Compete ao Conselho Comunitário, indelegável, fiscalizar e dar parecer sobre todos os 
atos da Diretoria da ACSD, com as seguintes atribuições; 

I. Examinar os livros de escrituração da ACSD; 
11. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiro e çontábil, submetendo-os a 

Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária; \ 
111. Requisitar ao Diretor Administrativo, a qualquer tempo, a documentação comprobatóri~das 

operações econômico-financeiras realizadas pela ACSD; ... r:.~;§. ' -1'\'Vi'~ 
IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; . -::-_~r:.'l:j. 

0 

V. Convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral. .C:: f:l~·~-l,~t\~#" 
~ o~.G 

Parágrafo Terceiro - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente, uma vez r ano, na seguf da 
quinzena de janeiro, em sua maioria absoluta, e extraordinariamente, sempre que convocado pelo Dirrtor 

Geral da AssociaçãOJ1QU pela maioria simples de seus membros. , · ( ~ 

IV- DAS ELEIÇÔES 
Art. 15- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Gera-l éle 
eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos 
a votar. 

) ) §12 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 
procuração. 

§22 - A diretoria será formada pela 'chapa que alcançar a ma1ona dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento doS5 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início d~ 
AG. ··. , •• ...... 

o 
"­"'-

§32 - Qualquer membro da ACSD estará apto a disputar as eleições, desde que esteja rigorosamente em dia=: 
com o pagamento das contribuiuções, com certificado de quitação emitido pela Teso ~ü'iffT~n;tà- AÇSD; ou d~ , 

q~e~ l~e faça a_s vezes, b~m _co~o co~p:ovant~ de_ quitação da justiça eleitora_IAe _cert i?ã,,q .~e:iwtec~den~e§ ; 
cnmma1s exped1das pelo d1stnbu1dor cnmmal da JUStiça estadual e federal de Go1anta. I ',:~; · ·· - · .,~ 

v- DA PROGRAMAÇÃO b 2 3 ABR 2013 
Art . 16 - A programação da emissora, quando esta já estiver autorizada pelo Ministé io das Comunicações, 
deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no te ritório m@ nal sobre 
radiodifusão comunitária, quando esta já estiver autorizada pelo Ministério das Comu - · ções. · .. 

Pa rágrafo único -Será vedada a transfe rência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de 
guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
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Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviç'd 'â~: 'l -· 

Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação, quando esta já estiver autorizada pelo 
Ministério das Comunicações. 

VIl- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 

) presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

) 

Parágrafo Único -Os casos omissos serao apreciados e decididos pela Assembléia Geral, com exigência do 
voto de dois terços dos associados, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com, no minímo, um terço :as convocações'que se seguirem. ( 

VIII - DISPOSIÇOES FINAIS \ "' 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo ass~ 
que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi-a rovado na AG de 30 de Agosto de 2010 e entra em vigor na data de sua 
,/ 

inscrição no registro de P.essoas jurí icas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

I 

JLoiânia- Goiás, 30 de Agosto de 2010. 
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Relaçã? dos Associados Fundadores da: Associação 

· Comunitária Santos Dumont 

1) ROSANGELA MARIA DA SILVA, brasileira, solteira, recepcionista, residente e domiciliada 

nesta cidade de Goiânia- GO, sito a Rua 40, Qd . 18, Lt.07, Setor Santos Dumont, portadora do 

RG: 412.1305 SSP/GO e CPF 904.352.221-04; 

2) DONIZETH RIBEIRO DA ABADIA, brasileiro, casado, corretor, residente e domiciliado nesta 

cidade de Goiânia - GO, sito na Rua Conde Matarazzo, Qd.89, Lt.16, Setor Santos Dumont, 

CEP: 74.463-360, portador da RG 1077315 2ª via DGPC-GO e CPF; 215.219.131-53; 

3) LUANA CORREIA DE SOUSA, brasileira, casada, comerciária, residente e domiciliada nesta 

cidade de Goiânia- GO, sito na Rua 34, Qd.37, Lt.21, Setor Santos Dumont, CEP: 744.637-30, 

portadora do RG : 4615099 SSP/GO e CPF 017.153.441-70; , . 

4) JEFFERSON RIBEIRO DOS REIS, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta 

cidade de Goiânia- GO, sito na Rua Ephraim de Morais, Qd.78, Lt.19, Setor Santos Dumont, 

CEP: 744.634-00, portador do RG: 5388088 SSP/GO e CPF 757.808.601-49; 

5) BENEDITO SANTANA DA SILVA, brasileiro, casado, Radialista, residente e domiciliado nesta 

cidade de Goiânia - GO, sito na Rua 24, Qd 49, Lt 04, B. Santos Dumont , CEP: 74463680, 

portador da RG: 584662 2ª via SSP/GO e CPF: 262.892.881-72; 

6} KEILA APARECIDA RODRIGUES, br~sileir.~ ~sada, comerciante, residente e domiciliada nesta 

cidade de Goiânia- GO, sito na Rua oi; ·Qd .98, Lt.21 Setor Santos Dumont, CEP: 744.63430, 

portadora da RG : 3765409 SSP/GO e CPF: 719.355.171-04; 

7} WALMIRA CORREIA MACEDO, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada nesta cidade 

de Goiânia - GO, sito na Rua 01, Qd98, Lt22, Setor Santos Dumont, _CEP 74463430, RG; 

3164671, 2ª via,DGPC-GO, CPF; 912 .. 169.901-15; 

8) ABIGAIR ALVES FERREIRA, brasileira, casada, operadora de telemarketing" RG 1.279.918 

SSP-GO CPF 018.175.681-16, residente e domiciliada nesta cidade de Goiânia- GO, sito na Rua 

30, Qd43, Lt06, Setor Santos Dumont CEP 74463710, portadora da RG: 3164671 2ª via 

DGPC/GO e CPF: 912.169.901-15; 

Goiânia - Goiás, 30 de agosto de 2010 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS ~)S'S -ti____.. 

) ) 

DUMONT 

ROSANGELA MARIA DA SILVA, residente e domiciliada nesta cidade de Goiânia­
Go, sito a Rua 40, Qd.18, Lt.07, Setor Santos Dumont, portadora da RG; 412.1305 
SSPGO, CPF 904.352.221-04. 

DONIZETH RIBEIRO DA ABADIA, portador do RG 1077315 23 via DGPC-GO e 
CPF: 215.219.131-53, residente e domiciliado nesta cidade de Goiânia- Go, sito na 
Rua Conde Matarazzo, Qd.89, Lt.l6, Setor Santos Dumont, CEP: 74.463-360. 

LUANA CORREIA DE SOUSA, portadora da RG: 4615099 SSP/GO e CPF: 
O 17.153.441-70 residente e domiciliada nesta cidade de Goiânia - Go, sito na Rua 34, 
Qd.37, Lt.21, Setor Santos Dumont, CEP: 744.637-30. 

JEFFERSON RIBEIRO DOS REIS, portador do RG: 5388088 SSP/GO, CPF 
7 57.808.601-49, residente e domiciliado nesta cidade de Goiânia - Go, sito na Rua 
Ephraim de Morais, Qd.78, Lt.19, Setor Santos Dumpnt, CEP: 744.634-00. 

I 

BENEDITO SANTANA DA SILVA , portador da RG: 584662 23 via SSP/GO e CPF: 
262.892.881-72, residente e domiciliado nesta cidade de Goiânia- Go, sito na Rua 24, 
Qd 49, Lt04, B. Santos Dumont, CEP: 74463680. 

KEILA APARECIDA RODRIGUES, portadora da RG 3765409, SSP-GO e CPF; 
719.355.171-04, residente e domiciliada nesta cidade de Goiânia- Go, sito na Rua 01, 
Qd.98, Lt.21, Setor Santos Dumont, CEP: 744.63430. 

) WALMIRA CORREIA MACEDO, portadora da RG: 3164671 2a via DGPC-GO e 
CPF: 912.169.901-15, residente e domiciliada nesta cidade de Goiânia - Go, sito na 
Rua 01, Qd98, Lt22, Setor Santos Dumont, CEP 74463430 

ABIGAIR ALVES FERREIRA, portadora do RG: 1.279.918 SSP/GO e CPF 
018.175.681-16,residente e domiciliada nesta cidade de Goiânia- GO, sito na Rua 30, 
Qd43, Lt06, Setor Santos Dumont, CEP 74463710. , 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

CERTIPÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕ~S E EXECUÇÕES . 

CÍVEIS , CRIMINAIS , EXECUÇÕES FISCAIS E JEF (Cível e Criminal) N° 3093-4 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1 . 967 até a 
presente data , que contra : 

) 

) 

ROSANGELA MARIA DA SILVA 

CPF: 904.352.221-04 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la. I nstância, Seção Judiciária do 
' I Estado de Goiás 

Referente ao pedido de cer tidão n° 3093 . 

GOIÂNIA - GO , 15 : 53h , 06/10/2Ó10 . 

Fernando José Sá Vale Serra 

Supervi-sor da Seção de Certidões - SECER 

En dereço : Rua 19, n° 244 - Ce ntro , Goiânia-GÓ[ f 
Fone : (062) 3226 - 1549 FAX : ('062) 3226-1556 
E MAIL : nucju@go . trf1.gov.br 

,, 
Pg: 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS , CRIMINAIS , EXECUÇÕES FISCAIS E JEF (Cível e Criminal) N° 3092-5 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1 . 967 até a 
presente data , que contra : 

) 

DONIZETH RIBEIRO DA ABADIA 

CPF: 215 . 219.131-53 

N A D A C O N S T A na 
Estado de Goiás 

·-ç 

Fernando José dos Santos Sá Vale -~erra 

Supervisor da Seção de Certidões - SECER 

Endereço :•Rua 19 , n° 244 - Centro , Goiâ n ia-GO f 

Fone : (062) 3226-1549 FAX : (0 62) _3226-.,1556 -
E MAIL : nucju@go . trf1 . gov . br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA . 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS , CRIMINAIS , EXECUÇÕES FISCAIS E JEF (Cível e Criminal) N° 3091-5 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1 . 967 até a 
presente data, que contra: 

) 

LUANA CORREIA DE SOUSA 
CPF : 017.153.441-70 

N A D A C O N S T A na Justiça Fed~ral de 1 • I ns tância, Seçâo Judiciária do 
Estado de Go iás 

./" 
Referen te ao pedido de certipao n° 3091. 

j 

GOIÂNIA - GO, 15 : 52h, 06Y10/2010 . 

( 

I ) 

r 

Fernando José dos Santos S·á Vale Serra 

Supervisor da Seção de Certidões - SECER 

Endereço : Rua 19 , n° 244 - Centro , Go i ânia - GO 

Fone : (062) 3226 - 1549 FAX: (062) 3226 - 1556 
E MAIL : nucju@go . trf1 . gov . br 

Pg: 1 de 1 
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Ex iste (m) O processo(s). 
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DECLARAçÃo ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE . -~ 

- ROSANGELA MARIA DA SILVA , na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT, declara para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na RUA 26, N.74, BAIRRO SANTOS 
DUMONT, GOIÂNIA -GO, CEP 74.463-690. 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

) ) O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio SANTOS 
DUMONT 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

As coordenadas geográficas na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: l6°S39'02" de 
latitude e 49°W 20'28" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
sede RUA 26, N.74, BAIRRO SANTOS DUMONT, GOIÂNIA -GO, CEP 74.463-690. 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento , caso seja selecionada; 

A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

GOIÂNIA -GO, 13 DE OUTUBRO 2010. 

2 S ABR Z013 
Endereço para correspondência : 
R. 6, AP.402 ED.MORRO VERMELHO CENTRO GOIÂNIA GO. CEP: 74 560 455 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS 
DUMONT , declaramos, para os devidos fins , que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 
9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ROSANGEL MARIA DA SILVA 
CPF: 904.352.221-04 
DIRETORA GERAL 

DONIZETH BEIRO DA ABADIA 
CPF: 215 .219.131-53 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

LUANA CORREIA DE SOUSA 
CPF: 017.153.441-70 

DIRETORA DE OPERAÇÕES 

~~";"~:-,.. .~' '~: . : .,:, 

Endereço para correspondência : R. 6, AP.402 ED.MORRO VERMELHO CENTRO GOIÂNIA Gq. CEP; 74 s6o 4ss 

Z 3 ABR ZOí3 
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AssoCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT 

11/10/2010 ~ BANCO 00 BRASIL - 1.2:05:51 
1 7~51 1 732 0230 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

CDMPRUYAN TE Oé. DEF'OSHO t M CON I A t:UI\ K~NTE 
EM DTNHE LRD 

CL I Hlfi' : TF r I RMISF F INANC T ESOlJHU 
. .. . . . . . ---- .. -------- -- ------ ---- ---------

DAl A 
VALOR DINHEiRO 
VALOR TOTAL 

I DEN I IF ICADOR 1: 
JDEN I JFICADOR 2: 

NR. ALITEN ri CACAO 

I :1/10/2010 
20,00 
20,00 

4. 100.030 .0~~ . 118.822 0 
12.573.393/0001 01 

1.777 .DEO.F34.9F 7.089 

/&OCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT 

Z 3 ABR Z013 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

·' 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N01ma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. (><& f ~· 0'~\SI 
Cl) a \$s o 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ~ ~ J 
"'6),..1_~,'\:>-{:-
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de .. íW 
~/ t ( 

Radiodifusão Comunitária. CJ? ~ · ~ 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. U: ' :..--. ~ .{ 

...... p :5-e~·~\il 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de M -
<v# •(l; 

Radiodifusão Comunitária. ~ ~ ~ ~ 
tf} ~<::>, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ·~~~ ~ 
"W~~ . 

r~~ ' jii' ~1 \\ \MI \.. \V"J\)\\\).,;b)3\),['...AJ...:l tl!....~ '» JfV./V~ I '-.,.../ 1 \ / I - 1\\ b/t...J\Av'-",\.,./VV\V\\ lx....-'\,C\&~ 1 \ 1 " \lX,\IY\A.A.J .., " Sb.ANJ I \8;:2, \/\.1\\~\~\\\J"V-=='""'J''\\l 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72A da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
, M 

. ~ " Q 

R d. d" c. - c . ; . (j f! ~ CS> a 10 1u1sao omumtar1a. Cl) ~ ~ (j\ 

C/) ~ () 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. '~ ~ ~l 

&p6~\ü 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72A da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
c}- M 

Radiodif-usão Comunitária. 0 ~ ~ 
cn ~\?r. 

Afirmamos ainda. que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ~ '< J' 
- Q ~ 
: Póe~~ 

ASSINATURA 

~;, 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
, M 

R d. d.fu - c . ' . (J<v ?! ji!. ~ 
a 10 1 sao omumtar1a. f/J ! ~ tP 

cJ) ~ ~ (') 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. '4' 'Q/ ~J 
6l.P6~\\): 

No 

OI 

, M f- J :!1. ~ I ~A] V\ ~A L\\ .. \ ' I . i N V \ ,.., \ .x.; \..) '-J..J".J '--"w\ I u v v . \...._/ U(,../ t r v . . M \\1 ~) ' \,(\ ~).. 't) \.A.-1\ J "SMJ' v o, VJ.> \ V " '-"-"st» r....&.» )U '-b I ,~, l c ,.. . -- h .t ~. f\ /") . t~, ~ c.....--'J - /"'"~ ..... -- f\ ' f\ - - 1\ ~ 
,. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CPMUNITARIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço cJ.e M 
: (f e! ~· ~ 

Radiodifusão Comunitária. Cl.) ~ ~ IP( 
C/) -~ 
' 9" o 

Afirmamos ainda: que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. dh. ~(;:-.::? 
~((.)~ 



' ~ 
"--.J' ~/ 

ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2A da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
OI 

02 

03 

04 
-
05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 
17 [I 

18 i 

c : "' 14f' y ~ ' • . ;· v '2ó' 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
01 

05 

06 

07 

08 

09 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda: que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n Q 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda· que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

'..,., 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARJA SANTOS DUMONT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

__________ , 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nmma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 
t 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO cpMUNITARIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

___________________ j 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
OI 

02 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/v ;, ~-
... ~ ~c: · M_ I 1'--k' '--'"' , "F' c ) . :::',-,...,--== c-A.- ..._,::> I I \N 

'N'Y'--'Y'-A-' ~" ,...s;::: I • - t '-< ~ u I ' 

t \/ • N }- 1 \1 l UN\;1 1\ A 1\tV\ • \ 

""' ,11 . ' - v ' ' • " ~ ~ ' 'P6e".:.'~' · .. · ".'"'"'~""'"' ' ~ · ~ · ov 
"' J I\,)''!-' 

' :..:.,ft: .;.· 
. . ·J· r 

-------



G 0 
ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITARJA SANTOS DUMONT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nmma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
I 

da ASSOCIAÇÃO CbMUNITARIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda-que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~-1~& ~r Jjç~~lM~ 1 .()oi·- ... ..... ~+J ~ l os5-~D9 Jt~~M~~.~:Jhq~ -~--
.. ~~~'" " oo,6j'Slt, .-Q - _ ~ 



No 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

\,_____, \._) 

MANJFESTAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA S.l\NTOS DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de RadiodiflJSão Commtitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL 

r, ... --~-....,._., ....... -,._.., , 
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IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANJFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 <la Nqrma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SMHOS DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

01 

02 . 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 
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12 
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No 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

v v 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos .de que ~Eata o ~ll.Qit~l 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstnunos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNIT AR IA SN~ I OS DUMUN'f (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de R.:'ldiodi:fusão Comunitária 

Afirmamos ~únda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
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N° I 
-
01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
10 
-
11 
-
12 
-
13 
-
14 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMOt« (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif1Jsão Commútária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 

1'-..:) 

W J ·:, 
\; 

~ :x=-
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ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA S/ ''~"" DLJMONT . (denominação da en6dade 
requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os e111dereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

10 

11 

12 

13 

14 
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No I 
01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
10 
-
11 
-
12 
-
13 
-
14 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 <la Nonna Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA SA~IT~""~ S O! IMONT (denominação da entidade 
requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo iJ1dicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL 

: R~ 
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IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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No I 
01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
10 
-
11 
-
12 
-
13 
-
14 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonua Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMOtn" (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do SeiViço. 
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NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
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ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitett1 7.2.4 da Norma Complementar 11° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS OUMOMT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
10 
-
11 
-
12 
-
13 
-
14 
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N° I 
-
01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
10 
-
11 
-
12 
-
13 
-
14 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subite1n 7.2.4 <la Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONl (denominação da entidade 
requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sit11ados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NOME LEGIVEL 
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- M <v r ~· ~~ 

;f ~~ }; 
<flfJ{)~ P!:l\/ 



No I 
01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
10 
-
11 
-
12 
-
13 
-
14 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subite1t1 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁF),_IA SN,. ·~ .) DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
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ASSINATURA 
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~I 
-
01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
10 

13 

14 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trpta o subitetn 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SA~'Tr•s DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Commútária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NOME LEGIVEL 

. i 
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IDENTIDADE 

((· .. ;, M. 
( · ; ' c: ;p· (/. . i: ' ·Ç-

V• ~ ~ /,• 

... ~ ..... -1::' 0 ~ .. , ~ o· 
LY,- .;.·. p ~ _,_;;.-

·-.~ (~':Y1 \. \':>,.. 



u 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS OUMONT (denominação da entidade 
requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

01 

02 

03 

04 

05 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 
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N° I 
-
01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
10 
-
11 
-
12 
-
13 
-
14 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 <la Norma Complementar ll
0 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SAr-,,Tns OUMONT (denominação da entidade 
requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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~~ 
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w 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
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ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termo~ de que trata o subite1n 7.2.4 <la Norma Complementar n° l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA SANTOS DUMOtfli . (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSH{ATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos t~nnos de qucy trata ~,~u~item 7.2.4 da Nonna Complementar no 1/2004, demonstn unos o noss? total apoio à iniciati~a da 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA SA, ' <..,0 DUMOmfc (denommação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitá ria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos_ de que trat~ o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNlTARi:\ s; .. :, · ~ ; JUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A:finnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOMELEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCL<\CÃO COMUNITARi:\ S'~ · .·-r-r 'JUMOt:\ (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de . que llf.ta o subite1n 7 .2.4 da Norma Complementar n° 112tl04, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
fl.SSOCIAÇÃO COMUNIT1\RIA St.NT-"·3 DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitel\1 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA St~ f\ !.,.."'~ DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Commtitária. 

~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA Sf\.W':'S DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de gue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
~~€-0~~NFVÁRIA-SM'T.c'S.DL.IMO'M" (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
-
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MANlFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTCS DUMONT (denominação da entidade 
requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abajxo-assinados, nos tennos de que trata o subitetn 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade 
requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Railiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ajnda que os endereços, abaixo inilicados estão situados na área pretenilida para a prestação do Serviço. 
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NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUI,JIT ÁRIA SAJJT:':'S DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL I IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA S.t'l~JT0S DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tem10s de que trata o subiten1 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUi·.WfARL'\ SW'"·~ r::UMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

01 
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14 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, ab.:'Úxo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO C0fv1Ui·J!Ti\F;!f\ S/;,I~TOS DUMON1 (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sit11ados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 _da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
- o· '', .. .. , _( ·~, . '· "' ~ 'Tnc; D1JMONr1· . . A,SSOCIACAO C :·.1L•; ;: t.•-. r .. :··· . . : · · · ·. ~ · (denommação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOr:IAÇÃO em.~ ~.::::-:- i .. '. - . . ... .. - ~·UMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afínnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i 
· ~ UJ 

fÍ J> 
, CC 
: . ;:!:;) 

~ 
c:::> ...., 

IDENTIDADE 

·~; 

·-l)~ I' 

. •' . ·. j 
' :l <.. :· ' 

~ .. . ., 

<(. - 1'0 
fj' ~ :!: ,.· 

~ a ~\f, 
~ ~\S' ~s. ·; 
~'O ~ .;. 

o :_"';·:.·.' >,:··· 



No 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

u \_; 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitein 7.2 .4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COiv'lüi .I:T /-.1-;L·~ ::;,:~iúOS OUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

,:~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subite1n 7.2.4 da Nonua Complementar n° 1/2004, demünstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA StJFOS DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Commútária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA S,õt,JT('0.. DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NO:tvrn LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 <la Nonna Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ~~ iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA S/NTCS DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subiteru 7.2.4 <la Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUi'·-IIT Á.Rit\ St- r 'T·'"'S OUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de RadíodifiJsão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI;\ s,~' :~TOS DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL I IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subite1n 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMU~Ji TfÍ-f"Zi i\ ':-''" ·'- "<:: DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radioclifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
-
01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
10 
-
11 
-
12 
-
13 
-
14 

::1. AhlUJ! l X.JJ..:ó l IL1 Qll~ - I , ·q ~ . -· 
CP . .. · = - J 
~ i ~. l = w .. ,,,..; ' 

r 

~ -~ 

i t. ~~ 
! ~ (') 

• J' 
~~~\·0,~ 



C} u 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tegnos de que . trata o subitem 7.2.4 <la Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUN!Ti\~L\ ::'t ;:-:-.::;s DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse exe'çutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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N° I 
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-
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-
12 
-
13 
-
14 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 11° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CCM' .. •:r . -:' ' ·' . :-~:~ DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
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No 

01 

02 

03 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITf..PJ\ ~ .::_ : : -·~- ~ DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~ ~ = ....... ~ 
r.= 

"-"-' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 

l ' 

. ) 

ASSINATURA 

-M 
"_,. ~ "!}" r;y_ .. if f?; r:' . 

110 . &::. .... . . 
ro k,,:) , n 

~ ');;:P \S' o 
tfl.. -~ 
~ J~ 

•v-t;Y.I •, 



No 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

0 0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 1/2004, demDnstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITAm; '.3,'- ' ·- - ~ iJUMONT (denmninação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 .<la Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARI/1. S.li.!\!TOS DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

·a ~ I -~ , 

(.; ', 

:c::­
= = ,..._, 
c-= 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOMELEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subiten1 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNIT iRIA S.t~.~:~')S DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Commútária. 

,......,:, 

~ 
(..: , 

J> 
co = ,..."" c-= ·- ·" c..:> 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subite1n 7.2.4 <la Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
t'.SSOC!AÇÃO COMUNITARIA. S,t~~-,.;-:-()S DUMOI\lf (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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N° I 
-
01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
10 
-
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-
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-
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-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subite1n 7.2.4 <la Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iiúciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMU~J!T.f,R II\ S,'>'.:T:JS DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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No I 
-
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-
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-
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-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subite1n 7.2.4 <la Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

·.A.SSOCIACÃO COMUNlTÁR!A S/1~>-iTr'\S DUMONT (denominação da entidade 
requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área prete ndida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata. o subitem 7.2.4 <la Norma Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNlTARIA SP..NTJS DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subiteru 7.2.4 <la Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNlTAR!A Sf'Y''"'S DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos _de que trata . o subiten1 7.2 .4 <la Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUi~ITAR!t\ S/\~JTC;S DUMONi (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A:finnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
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MANlFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que _trata o subit.em 7.2.4 <ia Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMU~JIT AR!A SN-l i'JS DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif1Jsão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 <la Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SN-i .. 3 DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Commtitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abajxo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 <la Nom1a Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SA~FJS DUMONT (denominação da entidade 
requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trt~ta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sihmdos na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL ,- 1 IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
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MANfFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.~ da Nonna Complementar n° 112004, c!emonstnunos o nosso total apoio à itúciativa ela 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOC!,WÃO COMUNITÁRIA s.n.r l ~r- ~ DUMONJ'' (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i! 
' 

-~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCif\CÃO COMU~JIT Á.RI1~ s;.t.;Tr:·,s DUMONl (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif11são Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCII\ÇÃO COMUN!T.h.RIA SAt ;TCS DUMONl (denorninação da entidade 
requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 
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07 
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A:finnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIACÃO COMUN!TÁ.Rif, Sflt-.m v' OUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif11São Comunitária. 

; ~ 

: ~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sih1ados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da . Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SJ.~!Tn~ OUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇ..\0 DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2 .4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso tota l apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONl' (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sihmdos na área pretenctida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif11são Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso tota l apoio à iniciativa da 

ASSOCIA.Ç.Ã.O COMIINIIÁRIA S.A.Wt)S DUMOt~t' (denominação da entidade 
requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif11são Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NO.tvffi LEGIVEL - · IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, dem.onstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuni tária . 

Afirmamos ainda que os endereços, aba ixo indicados estã.o situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I NOME LEGIVEL - I IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o_ subitem 7 .2,4 da Norma Compler.pentar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo inclicados estão situados na área pretenclida para a prestação do Serviço. 

No I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

01 
-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que_ trata o subi,tein 7.2.4 da Norma Complementar no I/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA SAN-1 JS DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comtmitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subítem 7.2.4 da Nonna Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANT:)S DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o SeJViço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sih1ados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, ab<úxo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2 .4 <la Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SJI.~.;, '- .::; DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Commútária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subiten1 7.2.4 da Nom1a Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SAwns DUMONT (denominação da entidade 
requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A:finnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SNJTOS DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sit11ados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade 
requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do SeiViço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif11são Comunitária. 

A:finnarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sih1ados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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No I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subiteJn 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
.ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

? 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iiúciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANDS DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~I NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subite1t1 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SAi~ • '"";:; DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A:finnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOtviAyÃÜ GUMUNI1 ARIA SAl~ •v;) DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Commútária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tei.f!.IOS de we trata o subitern 7.2.4 <la Norma Complementar ll
0 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

A~SOCIAÇAO COMUNITARIASAN lOS DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subite1n 7.2.4 <la Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOClAÇAO COMUNlT ARlA SAN 1 u~ OUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pret-endida para a prestação do Serviço. 

No I NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
10 

14 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subite!n 7.2 .4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNIT ARIA SAN~OS DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I NOI\.1E LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
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11 

12 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que tra_ta o subitem 7.2.4 <la Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITAR!.A S.A.N-;-:Js DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Commútária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do SelVÍço. 

No I NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
-
01 
-
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No I 
01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
10 
-
11 
-
12 
-
13 
-
14 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SP.JHOS DUMONi (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinmunos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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No I 
01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
10 
-
11 
-
12 
-
13 
-
14 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subite1n. 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
AMOCIAÇÃO COMUNITJ\RiA s;.:r:·cs DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A:finnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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N° I 
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-
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-
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-
04 
-
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-
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-
07 
-
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-
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-
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-
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-
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-
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-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que_ trata o subit~m ?}:~ .~ Norm~ Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA Sn•'l• '.!0 DUMO T (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo incticados estão sit1mdos na área pretenctida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
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N° I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA S.;;~ I v.:3 DUMONT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sit11ados na área prete ndida para a prestação do Serviço. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO . . . . \.~ 
C:Ç)NSULTORIA-GERAL qA UNIÃO _ ~ ~,. 

CONSL!_LTOR!AJURIDICAJUNTO AO MIN!STER/0 DAS COMUfi!.ICAÇOES _ · , ~ ~ ~/ 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNJCAÇAO ELETRONICA r/ 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU . li 11 
/ 

ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
R.ad.iqdífwsào CPnJ.VDi.t~rifl, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
•') emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 

., informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e d~ famffia. 

n.) 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_s: livre e direto .recebimento •pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no · Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código .Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. · 

CONSIDERANDO os prindpios setoriais que regulam entam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuítu per.r;anae. ' 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
assod~tivas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

<:; (; c; 

1. " .Utilizo-me do presente para solicité)r a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos óltimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncfa, bem como se em desfavor destes hÉÍ existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe.~o qulr\ restitu os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif ão !;;~unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos . jurídicos d:: con;unícaç. o~ El trlônica_, I ez qu~ apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito a!90.S,.>6l',ad çao as medida sugendas. 

'········• e-. ', i'-~ia, 2~esetembr~::2010, 
DA1íEJ.EREIRA OH F~~-= _.- :· 

Adv~gado da ynião , i 
Coordenador-Geral de ssun1os jurídicols de Comunicação Eletrônica l 

. • . \ ,t, ·'. ~ j ~ 

Esplanada dos Ministérios, ~loco "f"- sala 92Úl- CEP 70.044-900- Brasília- DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331r624B\. Fax: (Gl) 3l311-6602 Em.ail: conjur@mc.gov.br 

) ··'._, .. ' ... ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ ~ · 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ er.'t? 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . ~ U ~ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (6 1) 311 -6890- Fax: (6 1) 311-661 7 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIA CÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT 

Localidade: GOIANIA UF:GO 

Processo: 53000.053378/10 

Em atendimento à cota no26 1/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha r~o dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de esta entidade não outorgadas na localidade de GOIANIA 
de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 20 de dezembro de 2010. 

~ ~~-

~-:::;J?"'a~v~ie~r ~A~lfiilaro /SIAPE: 1551653 
r--~..,_ ._ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053378/1 o Localidade/U F: Goiania/GO 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 16S3902 16S4043 
Distância A:B 9.8 

(IBGE) 
Longitude 49W2028 49W1514 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA26N74 

2.1 . Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

4 53670.000137/99 Goiania GO 2.140,00 ARO 

4 53670.000641/98 Goiania GO 2.200,00 ARO 

4 53670.000732/98 Goiania GO 3.030,00 ARO 

4 53670.000138/99 Goiania GO 3.460,00 ARO 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

. . 
' 

,, . 
j 

.: .. : .. ' 
. ..., 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? ; Sim 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 2 J ABR 2013 
RUA26 N 74 ~ 

~ 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 
~:;, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .053378/1 o Localidade/U F: Goiania/GO 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT 

Aviso: 32 Pub licação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

12. Conclusão da Análise 

f"' '"""'tt:~o.:=.·,~.-,·-

1 
~ r.. . . ... J • ,, 

f 2 3 A8R ZOí3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL- PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.053378-10 
LOCALIDADE: Goiânia I GO 
ENTIDADE: Associação Comunitária Santos Dumont 

Aviso: 30° Publicação no DOU do dia: 03/09/2010 Prazo expirou em: 02/12/2010 

tpESPACHO JURÍDICO! 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 28 de dezembro de 2010. 

~~j:q~_ 
Rochelle Brito Pereira/ Siape: 1366003 

--~'Brito Pert.irtz'·~-
... _ do Se<-~ :·'· r1 _,1J~Jdfíwão Ccl!v~ 

IV>E,;\I~ I 'IJIU>M, 

~ 

I 1 J ABR zo:J 
l ()-' 
~ ,.., 
r'""".:.-.- . 

Despacho Inicial -Participante de A viso- Processo n° 53000.053378/20 I O- Local: Goiânia! GO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número : 53000.053378/1 o Loca lidade/UF: Goiania/GO 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA SANTOS DU MONT 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/20 10 Prazo: 18/19/2010 Canal : 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(Fis.01 a 03) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

XF1s.08) 
· __.-

4. O Estatu to e Atas estão registrados no órgão competen te? Sim 

Ata de Fundação e Ata de Elição datada em 30/08/2010 (Fis.05 e 06) e o Estatuto Social (Fis.08 a 12) estão devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Ap lica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa , formulada por entidades associativas e comunitárias, lega lmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retend ida para a prestação do Serviço ou , no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circu lo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicí lio ou 

(Fls. 27 a 129) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal , constando, se for o caso , a denominação de fantasia da entidade? Sim 

(Fis.24) "Rádio Santos Dumont" 

9. 
Declaração, assinada pelo represen tante legal da entidade , de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 

' 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

J (Fis.24) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Rad iodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura , bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(Fis.24) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(Fis.04) n° 12.573.393/0001-01 - Ativa 

12. Quadro Diretivo da Associ ação ou Fundação Mandato: 4 anos Val idad e: 30/08/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Rosangela Maria da Silva 
904.352.221-04 

Diretor Geral Sim si rr~·=· Sim 

Luana Correia de Sousa 
017. 153.441-70 Diretor 

Sim s + Sim : .· 
Admin istrativ 

215.2 19.131-53 Diretor Si~ 
...... , .. 

Donizath Ribeiro da Abadia 
Operações 

Sim Sim 

Fiel Cumprimento: (Fis.25) l~iK LU i j 
Sede: (Fis.24) Rua 26, n° 74, Bairro Santos Dumont 
Relação dos associados:(Fis. 13 e 14) 
Comprovante da taxa:(Fis.26) 

28/12/201 o RadCom Pág1na 1 de 2 
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0~~ ~ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053378/1 o Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 

Declaração de que a entidade não possui vinculo:(Fis.24) 
Declarações criminais (estadual e federai)'(Fis 18 a 23) 

13. I Conclusão da Análise 

O Processo encontra-se juridicamente regular e instruído. 

É o relatório . 
À Consideração Superior. 

Prazo: 18/19/2010 

~ ~e C2oUJt{L_ 

Goiania/GO 

Canal: 200 

Rochelle Brito Pereira l}(pckfk 'Brito Ptrei:ra 
(Analista) 011Je de Sert'iço ae.~ ~ 

f--,_,..,_.=---~-

; . 
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:':.:!. · . ·...; ·:. · ~ . 
"". I ' , ~ .,.., 

2 S ABR ZOI3 

~ 

2 de 2 



I ··~ , / 
#"r r' 

) 

_) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no ;).. J G /2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
Rosangela Maria da Silva 
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT 
RUA 6 AP 402 ED. MORRO VERMELHO CENTRO 
74560-455- GOIANIA -GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília,jz de janeiro de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.053378/10, na localidade 
de - Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. s• que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

·- Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7 .3 da Norma Complementar 01/2004. 

~ CARLOS ALBERTO FREIRE 2 3 ABR í:Oí3 
Diretor do Departamento de Outor:ga de Serviços 

JAGA- RADCOM!DOS/SSCE-MC 



ANEXO- DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável , 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. , conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

-item 7- TRANSMISSOR- indicar um transmisso r certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENNTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.l" e ~~ 
"b.2" da Norma Complementar O 1/2004 , ou seja: I ~ 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na oconência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocoiTência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma inte!Tomperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que pem1ita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GG 0 MM'SS" assim como o traça do de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJl. Na pl anta de arru amento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no sub i tem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de iiTadiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema in·adi ante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser COJTespondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno , no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da 
Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dB1J. da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
sub item 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto no sub~item 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou 'autenticação 
bancária. i • i ;, ... ' 

2 J ABR 2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esp lanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília!DF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61 ) 311-6617 

Ofício no ;L j e:, /2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
Rosangela Maria da Silva 
ASSOCIA CÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT 

RUA 6 AP 402 ED. MORRO VERMELHO CENTRO 
74560-455- GOIANIA -GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília,JZ, de janeiro de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.053378/10 , na localidade 
de - Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. s• que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

-- Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

·) Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento) , 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outo~ 

JAGA- RADCOM/DOS/SSCE-MC 

., . 
' 
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ANEXO -DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e ass inado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as característ icas técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. , conforme di sposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos ; 

-item 7- TRANSMISSOR- indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especifica ment e para o serviço de 
radi odifusão comunitári a, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utili zado de acordo coni(l--cfu-posto no 
subi tem 18.3.1 da Nonna O 1/2004 ; 

- o item 8 - ANTENNTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entid ade, conforme dispos to no sub item 12.1, subalíneas "b.l " e ~~ 
"b.2" da Norma Complementar O l/2004 , ou seja: I ~ 

b.l ) Decl aração firmad a pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pel a estação requerente, a mesma interromperá imedi atamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firm ada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmi ssões caso não sej am sanadas no 
prazo estipul ado pela ANATEL. 

c) Planta de arru amento em escala, indicada e compatível com a área da localidade obj eto da outorga, e qu e permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o ender eço e as coordenadas 
geográficas no formato GG 0 MM'SS" ass im como o traçado de circunferência de até um quil ômetro de raio, que 
dei imita a área abrangida pelo contorno de 91 dB)..l. Na pl anta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emi ssora, em conforme ao disposto no subitem 12.1 , alínea "c" da 
Norm a Complementar O I /2004. 

d) Di agrama de irradiação horizontal da antena transmissora , co m a indicação do Norte Verdadeiro ; di agram a de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polari zação c ircular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conform e 
di sposto no sub item 12.1 , alín ea "d" da Norma Complementar O 1/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formul ário de informações técni cas. 

e) Declaração do profiss ional habilitado de que a cota do terreno , no local de instal ação do sistema irradiante, atende 

146 

f46 

as condições ex igidas no item 18.2.7.1 ou caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado I t;Q 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1 , conforme disposto no subitem 12.l , alínea "e" da Norma 
Complementar O l/2004. 

t) Decl aração do profi ss ional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Mini stério da Aeronáutica autori zando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme dispos to no subitem 12.1 , alínea "f' da ICJf( 
Nonna Compl ementar O I /2004. 

g) Parecer conclusivo, ass inado pelo profi ss ional habilitado, atestando que a instalação propos ta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldB)..l. da emissora não fica J·-< ( 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no J 
subirem 12.1 , alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

:;-' ;~·N:n :.-:.»--"·'Y:•· · ...... ,... .. . 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta , conforme disposto no subitem 12.l , '.'Jd~­
alínea "h" da Nonna Complementar 01 /2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou au~enticação· ' 7~ 
bancária. 'i 

- RADCOMJDOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTéS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Asstmto : Apresentação de Projeto Técnico 

Serviço: Radiodifusão Comtmitária 

M lNISTtRIO O.il. 2 COM UNI C.w. ÇÕEB 

BR.il. afLI-" .• CtF 

53000 0·14594/20·1·1-63 

SE O OClD IE XP lCGGM!'GM 

:24/03.1':20'1 '1-i :3 :22 

Em atendimento às solicitações feitas por este Ministério, e relativo a pendências constatadas 
diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT, comunico que 
estou encaminhando anexo : 

a) Projeto Técnico. 

Mn~o 
Goiânia, 24 de HlJti@ de 2011 

r:,·-.=-~ .,.. .. 
r. 1 •. 

DOCUMF, · ) ANEXAP,.9 
NESTAOAíA ' .. 

oÍ5 1 ~ J~J~B '· n·3 Ltd 
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( ~ Boleto- CREA-DF Página I de 1 

Instruções r.te Impressão 

• Imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta (Não use modo econômico). 
• Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita do formulário. 
• Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a região c>nde se encontra o código de barras . 
• Caso não apareça o código de barras no final, clique em F5 para <Jt•Jalizar esta tela. 
• Caso tenha problemas ao imprimir, copie a seqüencia numérica abaixo e pague no caixa eletrônico ou no internet banking: 

Linha Digitàvel: 10491.04951 96904.959606 00001.696509 8 4906000• 003300 
Valor : R$33,00 

Jlil' ._ 
h:~: 11 __; J.', -d 

)' . •.( 

Recibo do Sacado 

1 04-0110491.04951 96904.959606 00001.696509 8 49060000003300 
j ,. ~-"'- • ..-. • ,. ' r. • . I.-!:-Jt:''çra•\...,uUJyo uu \...,.eueme 1c~~ecie ! Quantidade !Nosso nUmero 

onselho Regional de Engenharia , Arquitetura e Agronomia doi 
Distrito Federal 1041 /049596 1 , 

~·· ICPF/CNPJ fvencimento fíJalor documento I 
RS 904959600000169650-

-)Outras deduções 

Demonstrativo 
Não receber após o vencimento 
Descrição: Registro da ART ONLINE 69650/2011 

Endereço da obra/serviço: RUA 26 N' 74, BAIRRO SANTOS OUMONT 
Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA SANTOS DUMONT 

33,00 
, =) Valor cobrado 

Autenticação mecânica 

ctJE.i008? c:.:; \:}'f9ó77~: fj40~~~ .~ l. 

·----------------··-------------------- ---------------------------------.--------------------------------------···---··--- ---- -----.-- ......................................................... f.C?!!~.-~? .. Ii!:l.~~-P-~!!~~~!~~q~ 



CREA·DF 
Conselho Reglonttl de Enge.l\tlilrl:a., Arquite tuf41 

e Açr,.o:nomla do Distrito Feder-al 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

Registro de Contrato sob a forma de Anotação de 
Responsabilidade Técnica- Lei Federa l n• 6.496~ 

ART N. 0 

69650/2011 

RESPONSÁVEL TÉCNICO/CONTRATADO ~· 
2 Nomo do profissional: 

ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA 

3 T1tulo(s) profissiooat(is): 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

5 N.°CPF: 6 Endereço do profissional: 

991.284.381-91 DERGO N° 55 CASA-SETOR PRIMAVERA 

8 Cidad&IUF: 

FORMOSAJGO 

12 Nome da empresa contratada: 

15 Nome do Con tratante (pessoa f!sica ou jurldica): 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT 

17 Endereço para COf'respondência: 

9CEP: 

73805180 

AVENIDA ANTÔNIO S. FERNANDES 0.27, LOTE 18-B-ITAGUAÍ 2 

21 Nome do propriot3rio da obra/serviço: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT 

10 Telefone: 

(61) 36315659 

CONTRATANTE 

118 Cldado/UF: 
CALDA,S NOVAS/GO 

11 E-mail: 

andrei.tunes@gmail.com 

16 CPFICNPJ: 

12.573.393/0001-01 

19 CEP: 

75690-000 

' 22 CPFIG"/PJ: 

12.573.393/0001-01 

4 Reg istro n•: 

DF17748/D 

14 Telefone. 

20 Telefone: 

(62) 26030174 

23 Telefone: 

(62) 26030174 

DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO CONTRATADO 
24 Tipo do Registro da ART: 25 Caractorlstica da ART: 26 Participaçao: 27 VInculo do profissional: 28 Situação da obra/serviço· 

1- Normal 1- Projeto 1 - Individual 1- Autõnomo 1 - Não Iniciada 

) J~roço da obra oo sorvlço: 30 Cidade/UF: 

26 N" 74, BAIRRO SANTOS DUMONT GOIÂNIAJGO 

31 CEP: 32 Te!efonu: 33 Valor da obra/serviços: 34 Valor dos honorários· 35 Prazo de execuçao (em dias) 

74463-690 (62) 26030174 1000.00 750.00 3 

36 Inicio das Atividades: 37 N.• do pavimentos: 36 Are a inicial: 39 Are a do acréscimo: 40 Area total 

15/03/2011 o 0.00 0.00 0.00 

41 Objeto da obra ou serviço, descrito conforme o contrato: 

PROJETO T!:.CNICO PARA INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, CONFORME A LEI N° 9.612/1996 . I 

49 Vinculação: 

1. Projeto 
2. Obra/Serviço 
3. Co-autoria 
4. Co-responsabilidade 
5. Complementaçao 
6. Substituiçao 
7. Subconlratos 

44 Classificaçao da 
Atividade Técnica cód. : 

B0109 

50 N.• VInculo: 

50 N.• VInculo: 

50 N.• VInculo: 

53 Doclaro serom vordadolras os In for~ 

Asslna~nal 
56 Locar e data: .P' 57 Recebido por: 

f 

47 ObservaçOos Complementares: 

;DECLARO QUE O PROJETO/OBRA A QUE SE REFERE ESTE DOCUMENTO ATENDE AC 
ESTABELECIDO PELO DECRETO N.' 5296/2004, ART. 11: "A CONSTRUÇÃO. REFORMA O 
AMPLIAÇÃO DE EDIFICAÇ0ES DE USO PUBLICO OU COLETIVO, OU A MUDANÇA D 
DESTINAÇÃO PARA ESTES TIPOS DE EDIFICAÇÃO, DEVERÃO SER EXECUTADAS D 
MODO QUE SEJAM OU SE TORNEM ACESSIVEIS À PE SSOA PORTADORA DE DEFICI~NC I 
OU COM MOBILIDADE REDUZIDA. 

48 Entidade profissional com direito a repasse do percentual da taxa de ART: 

PARA USO DO CREA-DF 
51 Serviço: 52 Vinculada à ART N.0 1Ano: 

51 Serviço: 52 Vinculada à ART N.0 /Ano 

51 Serviço: 52 Vinculada à ART N.0 fAno: 

ASSINATURAS 
54 De acordo: 55 De acordo: 

~~~~As~nt~~ 
Anuênc1a do Contratante Ongmal 

ART ONLINE 

TODA ART DEVERÁ SER BAIXADA JUNTO AO CREA-DF QUANDO 
DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DO PROFISSIONAL 

1' VIA: CREA • 2' VIA: VIA PROFISSIONAL· 3' VIA: ÓR~Ôs'JlliãbCOS' 
4' VIA: OBRA· 5' VIA: PROPRIETÁRld 

O signatário do presente documento tem ciência de que a falsidade das declarações aqui informadas configura crime e ocasionar~s~a'-respons'abi lid 'ad·e civi.l, 
penal e administrativamente. f ' ··· .. · ·,: 

Válida somente com as assinaturas do Profissional e do Contratante, e após conferência pelo CREA-DF. 2 -i ACR ZOí3 
58 DATA DO PAGAMENTO: 

0910312011 
159 VALOR DA TAXA: 

33
,
00 

1 60 BOLETO N': 

169650 ~ ....... ..:::-
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DECLARAÇÃO - INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS E PREJUDICIAIS 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT, processo 
53000.053378/2010, solicitante de autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Goiânia/GO, através do seu Representante 
Legal abaixo firmado, declara, para todos os fins, que: 

- na ocorrência de interferências rejudiJais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões, a é que ssas sejam devidamente sanadas, conforme 
disposto no subi tem 12.1, alínea " e subalínea "b.l ", da Norma Complementar 
0112004; 

- na ocorrência de interferências i~Já';~ causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipuladó.___n.ela---1\NA TEL, interromperá suas transmissões, 
conforme disposto no subi tem 12.1 , alínea "b" e subalínea "b.2", da Norma 
Complementar 01 /2004. 

;i, 1. , ~... I , "'\ .,., 

. C_. ;. 2 6' ABR ZOi3 .• 
I , ll··~ . ,J 
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ELECTRJL - LOJA INTERNET Page 1 of 2 

lL 
c L ----"""---~== 

ANTENA VERTICAL DE 1/4 DE ONDA COM PLANO TERRA 

RELAGÃÓ DE ONDAS ESTACIONÁRIAS ,. 
, - - ,- -

' 
J 

\ ~ ~ 
' v [', 

1,0 ·· O,S 0,5 

' 

MODELO PT·1 OOFM Ref.166FM 

MODELO PT-120 Ref.165 
MODELO PT-160 Ref.166 
MODELO PT-270 Ref.167 
MODELO PT -460 Ref.168 

• Faixa de operação: 88- 108 MHz 
118 - 136MHz 
136-174 MHz (*) 
220-300 MHz 
450- 470 MHz 

• Ganho: unitário 
• lmpedãncia nominal: 50 ohms 
• Relação de ondas estacionárias: 

abaixo de 1,5/1 
• Irradiação: omnidirecional 
• Potência : 300 Watts ( * 900 Watts) 
• Conectar: tipo UHF fêmea 
• Fixação: Mastro até 35mm i 
• Construída em alumínio e latão 

prateado 
• Resistência ao vento: 120 km/h 
• Pêso do conjunto: 1,0 kg 

D.IAGRAMA DE :IRRADIAÇÃO HORIZONTAL 

Z ' ABR ZO, 

Para comprar preencha os dados abaixo ~ 

http :/ /www.electril.com/ electril/ catalogo/ref166frn.htm 24/03/2011 
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ANEXO 14 -MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 

Serv s 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

CGC 

lll2lsl713l3l9l3l o I o I o I li o IJI 
DENOMfNAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAivl ~INITioiNIIIol I si IFIEIRIN~ b lniEisl lol l2hl ILioiTIEI 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

\1 I si- IB I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

lciAILlo ~I si INiolviAisl I I I I I I I I LGl_ill 
CEP FONE FAX 

\7\s\6\9\ol-lololol I \6\2\-\2\6\o\3\o\1\7\4\ I I I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R I U I A I I 2 I 6 I \No\ h I 4 I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I I I I I 
I s IAINITiol sI lnluiMioiNITI I I I I I I !Giol 1 li INI I \AI I I 

CIDADE (CONTfNUAÇÃO~ UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I 1 _ I I I I I LcloJ 11 16 ol3 I 9' I o I 1" I s li 4 19 o I 2 I O' 12 17" I w I 
6 -ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I UI A I \2\6\ \No\ 17141 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lsiAINirlolsllnlu\MioiNIT\1\\\IIIG\oiiliiNIIIAII\11111 
CIDADE (CONTfNUAÇÃO) UF f""'"""""~"- --"-

1 I I I I I I I I I I I I LcloJ f . . '. , ·.-· ,~ ,,. 
7- TRANSMISSOR f . · ' · 
FABRICANTE 

MODELO 

ITIEiciiiii31 I 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

' 

POTÊNCIA 

I o I 2 I si . I o I Watts I o 7 

MODELO 



IIIniEIAILI IAINITIEINIAisl I I I I I I I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I o I . I o rs I 2 I 6 I . h I m I I I 2 I 5 I . I o I m 
9 -LINHA DE TRANSMISSÃO 

I R I G I c I - I c I A I B I o I s I I E I s I p I E I c I I I A I IS I I L I T I D I A I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM l 00 m (AL) 

131 o I . I o lm 14 1 .1 o I o lcts 

Perdas na linha (PL)=L....A.L... 
100 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (rl) 

I o !1 I . l2l o lcts I o I . h !51 8 
-(PL) 

Eficiência da linha (EF) = 10 IO 

ERP (dBk)=IO log (Pt. Ght. Gvt ·11 ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,758) = -1 7,22 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertica l, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

f ) Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 
11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ..L) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 
ERP(dBk)---+ potência efetiva irradiada 
d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBJ..L) = 107 + (-17,22)- 20 log 1 = 89,78 (dBJ..L) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço sel'á de 91 dBJ..L. 
12- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IAINIDIRIEIII ITiuiNIEisl lciLIAIRiol lniEI loiLIIIviEIIIRIAI I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 11717~ 181-lnl lsl ciRIL INI l7lol21 ln!Liolcloi-IBI lc!Ais~l-1414 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

IFiuiNinlolsl I I I I I I I I I I I I I IAisiAI INioiRhiEI I I I I 
CIDADE UF 

IBIRIAis I I ILI I IAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I lJ:JxJ 
CEP TELEFONE FAX 

l7 lol7 l3lol- l5l1l2l I 16111- l9 l9l6l9l9l4lol3l I I I I I I I I I I I I I 
E-MA! L 

lalnldlrlelil.ltlulnlelsl@lglmlaliiii.Iclolml I I I I I I I I I I I 



DECLARAÇÃO SOBRE AERÓDROMOS 

Declaro, pare: todos os fins , que a instalação do sistema irradiante da ASS_9.CIAÇÃO 
COMUN_~ARIA SANTOS DUMONT, processo 53000.053378/20rÓ,nãQ fere g) 
gab~;}~~de proteção aos aeródromos, atendendo, assim, a Portaria n° 1.141/GMS de 
8/ 1~ 

ANDREI&O DE OLIVEIRA 
CREA DF no 17748/D 

F'"'"'=-·,r·· '. 
:;. : . 

: _-·.. : 
··~· .•.. : . (: 



. ' 

DECLARAÇÃO SOBRE COTA DO TERRENO 

Declaro, par~ todos os fins, que a cota do terreno, no local de instalação da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT, processo 
53000.053378/2010, nãô é superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer 
ponto do terreno no raio de U!!YKID em tomo do local do sistema irradiante, atendendo 
as condições exigidas no ite~a Norma Complementar 01/2004. 

ANDREI ~E OLIVEIRA 
CREA DF no 17748/D 



J) 

PARECER CONCLUSIVO 

Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema inadiante da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT, processo 53000.053378/2010, atende a todas 
a{~-igências das normas técnicas em vigor ap~c~riia e qye o contorno de até 
91BBy)da emissora não fica situado a mais d~Q...-dé distância da antena 
trJ-Hsmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subi tem 12.1, alínea "g" da 
~Norma Complementar 01 /2004. 



,(-., .. ~ 
' 

,r 

\ 
;~ 

c om{Jr;, " -('~ o'b 5Z ~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ·ê n::.. j.- fY 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO -~.~' 
DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S~RVIÇO DE RADIOD~USÃO ~ 1- ~ 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053378/1 o Localidade/UF: Goiania/GO 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2 . Apresentou Formulário padron izado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração fi rmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6. 11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98 , DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4 . assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Não 

segundos , e traçada a circunferência de até 1 Km de raio . que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diag rama de irrad iação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7. 1.1? (n°V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profiss ional habi litado atestando que a instalação proposta não fere os gabari tos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso , declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6. 11 ) 

Apresentou parecer conclus ivo, assinado pelo profiss ional habi litado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fi ca situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabi lidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII , item 6. 11 ) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Nao 

a. Ganho Maximo: o I b. Fabricante: c. Modelo: 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: Sim 

12. Potência efetiva irrad iada (ERP) <= 25W (-1 6,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: I b. Modelo: I c. Categoria: I d. Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna públ ico a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? r ..... ~ '" ·-- -. 

16. Conclusão da Análise t i . --
A entidade encaminhou uma planta de arruamento com a escala indicada diferente da informada r a propria planta . 
Alem de informar um modelo de antena no FITe anexar ~rama de outro modelo. l j MlR 7n 

D .. . 0L/~, ~ .. -
-.~ · · · - · './.r-.:t: ~ IZrtro 

=- / / ~ . ... . ·)·~ k·· ?.71jqort . i~í' ' lf . ;:)Q 'j~ 
~ .. 
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'ti fi j!)8 :tO· 
.Q .s. L~ 
-to.;~.- . ' 
~-~ -~· - :-6. . - .· .... , . 
" C(~. ' , . 
. . ., .. ~ 

lY.linistér5o das Co:muníeaç-ões 
Sec:;reta:ria de Serviço~ de ·comunicação Eletrônica · i.., 
CON:FORME J.?.0>Kr.AlUAN°336DE 11 DE .TQI..BO DE_2G03 . . 
:REQUE:R.:úliENTO DE VJST~ .CÓPIAS~ i Si F)..,.. DE :PRO CESSOS.E DOClJÍ\1El"f'IGs 

. - . . .. ·. 

' ~- '• 

Conside:r:ando ojnteress~ e~ info:r:n:açõ~ r"eJatbr:as ao Processo }Ie: ( ) Ou:or.ga, C· ) :Pós-Outorga -~11 .C . )'{ 
.Aco:rppan:b.amento e Avaliaçao, s9l1cJto, Juni:o no atua] r~ponsaYel da umdade: na qual o :process.o ~e 
e:pcont:ra : 

(~.ista do :Frocesso; 
( ) Cópi:às éi os autos do :Processo -folhas à foJb:as ___; 
( ) Cerlidão à o :Processo; -- · 

J rocesso-no 5~ OQ?-0 .Ç_j .. 3 ?1-?f:,/b<J/Q 
Rebtiy~ ao Senr.i~o de: ( )R:áâio Co.m~nÚ:iiri:a J ( )Rádio!TYEàuc:atiY:a J ( )R2dío/TY.Comerôp1/( )RyY J( 

No~e ào~ni:~ressaup: 4-::;_s ~ ~vc--7-AVV!A·~ -~~- ··p()J.)Ao<;f}. . 
. JT.nJ~re;o .. ~.~~~leto;.··: .e·v 1-l Q6··~~.;)? ,(7 . ·:çA-6 ~-(J~r 
C~P.:·. C4.-/}~ ·1G ). b ~ . UF/l\1~).cipjo:. f3o f~ f A.,... bé::/ .. 
T Cle.fo:q·es: _......_.<=:--tc<..-.:_~r:,_· 5=-.:.·~?-~-:-...;__;::::::_.....L..::~"---------=--· _ _ . 71--~--~.:...___...:._--J.:___ 

. O :intér~s:ado .d'eyer:á a.s.tin:alar :a sua qu:aJif.ic.a s;li.o, consider.:anclo os Úe:ns :a)J.aixo' ~ ~i:nd:a, cle-rc:r.á- ~omproY:ar :;~ su.a ~o:o.d.ly~o · 
_' '\.'Jo-:?~cj ~ · de d?c~e.::to ~ sei: lUle~Clo .:a. est:a solicita ry.ão .~:õtes da :r~~i.z:afão .?e -rl.s_t.a', :rcj:>rodriç.ão :d:a ~6!J:i:a (?nzo .s .'cli::i$) ou : 

YsoJJCltas;:aO' d2 cc.rtià:ao (p:r:a;ro 5 (hás). Podem requerer v;sta, · ce:rtídoes c · cópJas de processos· c éloc~mc:n1os mte.rcssadoj, :rJ:OS: 

tcnnos·-da Lcf 9.784 dc.1999, cqnfoi:znc.?- ~c,guir cspccific~do: · · . . . · . . . . : ... . . . . . ·: . . . --· .. . ··. 

( ) J - l'~soa$. físicas ou'jurídlC~, g~e O~ ten;h::a:nr da~~ i :q..ÍCÍO comp.f:itubr~ de di:rcitos OU interesses jndÍYÍdo:ajs Çll. DO 

exe:rdci o do di:rcito de.rcpre:5ent.as:2 o *; . 
. ( ) n- J>Í:Ss oa, .flsi~ cn.ijúpaicas, ou '0.3 'seus :reprcs~tll:nt~ l.eg:ais, que; rocsr.qo:se)';Çl 0.3 ter= i'~ci:ado, possam ter clirdtos 
ou interesses afet:ados por d<;cisõ · c prof.c.ridas ou.a serem adotadas*; . . · ~ . . . · . ·: . · 
( ) fi -Jis Organjiaçôes O Asso ayÕeS rcpreSCJ.JtatiY<l.S, em dcfcsá dé direitos e inte.r=cs coletiVos*\. ·. : . . · 
( ·)TV- As · qcíaçõ legalmcnt constituídas· u cus reprcs'cntante:s Jegais, em defesa de dircí1os e-iJJtcr=scs 

· difusos'**; 

. . 
- !!-::'::·' ,;:;:- ·.' '; . ·., 

. '' ... ... ... 
-~=~-~--~........t-..J......l---.....,\,.l---\:~--\=.L-~:-------=----::~-----i,~:'-:7'-:--:-:-. · -:'·~~ , ..., ·;v 

Assjna ra do oEcitante . í ,., .- ·· 

Em aten~ii~ :à soliôtaç.ão ~present:ad::a e após aYerigu:aç:2o d:a. quauflc;~ç:ão ~e interessad-o, ane.:raDdo ti -~e~-~a ,cof@f~~fr0 
junto 2 esté1requ~rimento,yro•idend'el, na presente data,, todos os atos ~ecessá.rios :à :rca.li:z..a.s;ão do r~ uerid/.. J . LO :. 

·. ·. ·~ 
../ ' . ~ 

Assmatüi'ã êMatr:í'é:UláiSíape do Servidor respons~">;~l pela autorização do .. r~utni.do . 
J 
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OUTORGANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT , pessoa jurídica 

de direito privado, estçbele,cida sito a RUA .26, N.7.4, BAIRRO SANTOS DUMONT, 
GOIÂNIA- GO, CEP 74.463-690, neste ato representado pelo Presidente (Diretora Geral) 
ROSANGELA MARIA DA SILVA, brasileira, solteira, recepcionista, residente e domiciliada 
nesta cidade de Goiânia - Go, sito a Rua 40, Qd.18, Lt.07, Setor Santos Dumont, 
portadora da RG; 412.1305 SSPGO, CPF 904.352.221-04. 

OUTORGADO: ELIEZER RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado sito a Ave. Antonio Sanches Fernandes, QD. 27, LT. 18, ltaguaí, Caldas Novas 
- GO, portador do CPF n.º 401.339.821-49 e cédula de identidade nº 1.979.709 
DGPC/GO. 

PODERES: Por meio deste instrumento particular de procuração, o OUTORGANTE acima 
identificado nomeia e constitui seu bastante procurador o nome acima identificado 
(OUTORGADO), conferindo-lhe poder para representá-lo junto: as Prefeituras Municipais 
de todo o Estado de Goiás, SEFAZ - Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás, SRF -
Secretaria da Receita Federal, Ministério das Comunicações, podendo assinar, requerer 
e solicitar quaisquer documentos necessários ou que se acharem necessários, inclusive 
representar em qualquer ato, alteração, inscrição, cancelamento de inscrição, cumprir e 
solicitar agendamentos junto a Receita Federal, SEFAZ e Prefeituras, contratar 
profissionais, tais como contadores, despachantes, economistas, tributaristas e outros 
para o bom funcionamento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT. 

Goiânia -Goiás, 20 de setembro de 2010 . 

...... 

· . ., - .. .: . .:. :. ! :. 

. . , . ... .·~]) ·_ ·, 

3°. RegiP-tró Ciyil e Ta bel ionatô~g~ t.JQ!í!,~ . 
Rua 7 ·369 · Setor Central · Goiah ia<..GQi.rJ· 

· • F'oi;é: (62) 32~5-J~4T · 3i29~39~7 ' ; '' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .053378/1 o Localidade/UF: Goiania/GO 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude : 16S3902 16S4043 
Distância A:B 9.8 

(IBGE) 
Longitude 49W2028 49W1514 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA 26 N 74 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

4 53670.000137/99 Goiania GO 2. 140,00 IND 

4 53670.000641/98 Goiania GO 2.200,00 ARQDEF 

4 53670.000732/98 Goiania GO 3.030,00 IND 

4 53670.000138/99 Goiania GO 3.460,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

.... ··--·-·· 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 9im 

.. 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora .. 

RUA26N74 '> ' ~ n n .,n,.., 
<. ..J 1"1 \.Jl\ (U i J 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

f}._, 
05/12/2011 L.,;";u ~ . -·- . -~,~ ·.·· Pagma- 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053378/1 o Localidade/UF: Goiania/GO 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal : 200 

12. I Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase . 

** solicitado novamente. o oficio foi feito em junho de 2011 , estava nos reg istros do servidos mas não saiu para a 
entidade*** 

05/12/2011 

.. 
' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900- Brasília- DF 
(61)3311 -6177 

Ofício n° t 3 q ..2._, /20 11 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, O i de dezembro de 20 I I. 

À Senhora 
ROSANGELA MARIA DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária Santos Dumont 
Rua 26, n° 74 - Bairro Santos Dumont 
74463-690 Goiânia- PR 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo n° 53000.053378/2010-52. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.053378/2010-52, na 
localidade de GOIÂNIA/ GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

CGRC 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2" FASE: 

L Nova planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

a) escala compatível com a área de execução do serviço; 

b) nomes das ruas; 

c) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM ' 
SS"com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os 
segundos (SS") da latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o I imite 
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

d) o t~açado de circunf~rê~cia de até um 9~ilômetro de ra~o, q~e r~elimjJ:ª a Jiea 
abrangtd~ pelo. contorno mdtcado no Formulano d~ Informaçoes Tecr: tc~s , d~vendo,~ o . 
valor de mtenstdade de campo no contorno ser de ate 91 dBu; • · · · · • • · .,. 

e) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM { ~~,; com ,.ap~nas 
02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SSf ) da I2ti~u~g~ 2<Ha3 

t o--
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longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço 
correspondente, nome do município e UF; 

e) o local do estúdio, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da 
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço 
correspondente, nome do município e UF; 

f) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

Visto que na planta encaminhada a escala indicada encontra-se incompatível com o 
contorno da área de execução do serviço. 

li. Novo Formulário de Informações Técnicas ou novos diagramas com as 
características técnicas da antena proposta, visto que as informações correspondentes à antena 
que aparecem no Formulário de Informações Técnicas enviado não coincidem com a 
documentação encaminhada. Caso a entidade encaminhe novo Formulário de Informações 
Técnicas, devera atender as especificações da norma 1/2011 da Portaria 462 de 14 de outubro de 
2011. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900- Bras ília- DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° t 3 C1 ..2-, /2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, O 1 de dezembro de 2011. 

À Senhora 
ROSANGELA MARIA DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária Santos Dumont 
Rua 26, no 74 - Bairro Santos Dumont 
74463-690 Goiânia- PR 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo no 53000.053378/2010-52. 

Senhora Representante Legal , 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.053378/2010-52, na 
localidade de GOIÂNIA/ GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

CGRC 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2" FASE: 

I. Nova planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

a) escala compatível com a área de execução do serviço; 

b) nomes das ruas; 

c) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM" 
SS"com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os 
segundos (SS") da latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

d) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, qu~~linüta a. c!rea 
abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações Téqnicas, ·devendo o 
valor de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu; ' ; · · ' ' · . ..,.. .,, 

e) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 M~ SS" .ço.rn .w,e,r~s 
02 (dois) digitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (S 

1
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longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço 
correspondente, nome do município e UF; 

e) o local do estúdio, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da 
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço 
correspondente, nome do município e UF; 

f) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

Visto que na planta encaminhada a escala indicada encontra-se incompatível com o 
contorno da área de execução do serviço. 

11. Novo Formulário de Informações Técnicas ou novos diagramas com as 
características técnicas da antena proposta, visto que as informações correspondentes à antena 
que aparecem no Formulário de Informações Técnicas enviado não coincidem com a 
documentação encaminhada. Caso a entidade encaminhe novo Formulário de Informações 
Técnicas, devera atender as especificações da norma 1/2011 da Portaria 462 de 14 de outubro de 
2011. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
53000.053378/201 0 /CGRC 
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JSSN 1677-7069 

çamenlária: 50011.44401.070002; Valor Global: Sem valor, D<tta cb 
Assinarum.: 28/ 1012011; Vigencia: 28/ 1012011 a 27/ 1012012; Con­
tr:ttlda: VALDIMERI APARECIDA LEMOS, Clmific:lÇilo Orça­
mentiria: 50011.4440l.Oi0002; Valor Global: Sem v:J.lor, Data da 
Assinarura: 24/ 1012011; Vigência: 24/ 10!201l a 23/1012012. 

EXT RAT O D E INEXJG IBILill . .uJE DE LI C ITAÇÃO 

lncx.igibilidule de Licitaçlo GESAU, n•SJ412011, n•S36f2011, 
n'54912011, n'5501201l, n'5561201 1, n'5601201l, n'56512011, 
n'S9112011, n•59212011, n•602J2011 e n' 603/20 11, p:1n ch~ameato 
público O 1120 I I; Objeto Credenciamento de prest.n.dor de serviços de 
0°53712011, , n' 551/2011, n'56 l/2011 , n'574/2011, a'577/2011., 
n'583/20 li,. n'593/20 ll, n'594120 li, n'59912011, n'600120 li, 
n'604120 I 1, , n' 605!20 11, n'606/20 I I, , n'607/20 11, n' 608120 11, 
n'60912011, n'6 14/2011, n'616/20 11, partt Cham:1mento Público 
02120 I I respectivamente, pnr.1. !ltendimc:nto ILOS beneficiários do sis~ 
tcmn Correios-Salldc: na jurisdiçilo &. DOiretoria Regiona l do Rio de 
Janeiro, na form.o. previsll no MANPES 16/3 ~ subitem 5.1 

EXTRATO DE REG ISTRO DE PREÇOS 

.-\t~ de Registro ck Preços 02120 12; Dnu da Assio:1turn: 28/02112; 
Contrntada: 05.734.665/000 I-42NELTI T ECNOLOGIA, SI~TEMAS 
E ENGENHARIA LTDA; Objeto : AQU!SICAO DE RELOGIO DE 
PONTO ELETRÓNlCO DfGITAL; Origem: Pregão Elet.rõnico 
12000002/2012; Vigência: de 28/02/ 12 :1 28/02113; Valor Tot:ll: RS 
34.500,00 (trinta c quatro mi l e quinhentos reais) . 

Objeto Prestaç1lo de serviço de transporte de cnrgus. Recebimento das 
Propo~t:u no enderc::ço: www. licit:teoes-e.com.br nté 12/0312012 às 
09h30 hor:u. Abertura das Propost.ns em 1210312012 à.3 09h30 hor;~; s . 
Inkio dn Dispul!l de Preços em 12/0312012 às IOhOO horas. Obtcnçilo 
do Editnl, no endereço eletrônico acima. Infonnaçõe:'l pe lo e-mnil: 
rjgerru:llicit:~.eoes@correios.com . b r. 

HÉLYO FERN.'-"'llES BR.~GA 
Pregoeiro 

PREG.~O ELETRÔNICO 11 000083n0 11 

Objeto Fornec imento de coffcc break, tipo I c 11 , pan ~ções cdu­
C:lcionais da Diretoria Regiona l do Rio de Janeiro. Receb imento dns 
Propostas no endereço: www. lic ilacoes-e.com.br até 14/03/2012 il.!! 
09h30 horas. Abatur:J. das Propostas em 14/0312012 is 09h30 horns. 
Tnfcio da Disputa de Preços em 14/03120 12 às IOhOO hor:J.s. Obtençio 
do Edital, no endereço eletrônico ncima. Tnfonnações pelo e-mnil: 
rjger.~.dl i cit:lcoel@corre i os.com.br. 

EDSON DA SILVA FARIAS 
Pregoeiro 

PRE(;ÃO E LETRÔI'<I CO !l000005n01 2 

Objeto Prestação de serviço de regência para o coral comunica som 
da DR/RJ. Reccbirncoto da! Propostas no endereço: www.licitacoes­
c.com.br até 14/03/2012 3s 13h30 horas. Abertura das Propostas em 
14/03120 12 ã.s 13h30 horas. Início dn Di, puta de Preços em 
14/03/2012 ~ 14h00 horns. Obtenção do Edital, no endereço ele· 
trônico ncima . ln fom1açõe :s pelo c-mail: rjgcmdliciLncoes@cor­
reios.com.br. 

HÊ LYO FERNANDES BRAG A 
Pregoeiro 

Diário Oficial da União- Seção 3 

DfRETORIA REGfONAL EM SÃO PAULO lNTERlOR 

EXTRHOS DE TERMOS .ill iTIVOS 

Espêcie:4• Termo .-'\ditivo ao Contr.lto n•. 09212011 de prestação de 
serviços de vigitància :mn:1d.J. e desarmada ~ Lote 02; Objeto do 
Termo Aditivo: :\diumento Con[r3nuJ; Conrrntad.a: STRATEGJC SE­
CURITY PROTEÇÃO PATRIMON IAL LTDA.; Valnr Glnbal: R5 
3.057.222,48; Data da Assin:uurn; 26/01/2012; Vigência: a p:u-ti r de 
o 1/021120 12, 

Espécie:4• Termo Aditivo ao Contra.to n•. O I 0312011 de presuç1lo de 
serviços de vigil:incia UttUcb e deSJ.rtn.ad.3 - Lote O I; Objeto do 
Tenno Aditivo: Aditamento Contn.ru:~.J; ContrJLlcb: STRATEGJC SE­
CURITY PROTEÇÃO PATRIMONIAL LTD.".; Valor Glob,J: R5 
3.512.315,28; DaL:!. d:t Assinatura: 13/0112012; Vigência : a partir de 
16/01 /12012. 

Espécie:]• Termo Aditivo ao ContTa to n• 003120ll de prcstaçio de 
serviços especiali7-"ldos de ln3nutcoção preventiva e corretiva, em 
equipamo;:ntos do sistema de climati~o de unid.J.des d!!. 
ECT/DR/SPI, região O I, conforme previsto nas Condiç:ões Especificas 
do Inslrumento e Anexos; Objeto do Tcnno Aditivo: Prorrogação 
Contrn<ual; Con<r.><,da: DUTOCLEAN LIMPEZA ROBOTIZADA 
DE DUTOS ME; Data da Assinarur:J.: 27/02/20 12; Vigência : 
02/03120 12 , 021o3no JJ . 

Espéc ie:2• Termo Aditivo ao Conrr!!.tO n• 00312011 de pres tação de 
serviços especializados de manutenção preventiva e corretiv;~., em 
cquip;unen tos do s istema de climatizaç1lo de unici:.JdC! da 
ECTIDRJSPI, região OI , conforme previ sto n:u Condições Específicas 
do Instrumento e Anexos; Objero do Termo Aditivo: Aditamento; 
Conrrotada: DUTOCLEAN LTNCPEZA ROBOTIZADA DE DUTOS 
ME; Va lor do Adit:lmento: RS 34.4 18,90. Dat.:~. da Assinatura: 
27/0212012; Vigência : A pani r de OV0312012 . 

AVISOS DE LlC ITAç.~O 
PREG .~O E LETRÔiil CO N' 11 000 194120 11 

Objeto: Pres tação de serviço de transporte urbano de cargas, na mo­
dalidade Linhas de Tr.m.sportc Urbano- LTU, conforme Edital. Aber­
tura da Licit:~.çào: 15/0312012 ils 08:30 hor!I.S. Retirnda do edital c 
infoml:l.ÇÕcs: no endereço http://www.corrcios.com.br, pelo telefone 
(14) 4009-3558 /4009-3660 nu f.x (14) 4009-3659. 

PREGÃ O ELET RÔN ICO N' 12000025n0 12 

Objeto: Prcstnçào de serviço de transporte urbano de cnrgas, na mo­
dalidade Linhas de Transpo11c Urbano- LTU, conforme Editai. Aber­
tura da L iciuçllo; 16/03120 12 ãs 08:30 horas. Retirada do edital e 
informações: no endereço http://\l;ww.correios.com.br, pelo telefone 
( 14) 4009-3558/4009-3660 ou fax ( 14) 4009-3659. 

CAMILA CRISTINA BATISTA PAIVA 
Pr'CgoeirõJ 

PRF.GÃO F.I. F.T RÓN ICO N' 12000002n0 12 

Objeto: Prc.stação de serv iço de trnnsporte rodoviário de cargas ~ 
LTR-SPT-1 413-1, confonne EdiLnl. Abertum da Licil:lç1lo: 1310312012 
ãs 08:00 horas. Retirada do edital c infonnnçõe:s: no endereço 
http://www.co rreios.com.br, pelo telefone (14) 4009-3558 I 4009-
3660 nu f.x (14) 4009-3659. 

JULIANA BUEKO RETI 
Pregoeira 

W 41 , quarta-feira, 29 de fevereiro de 2012 

PREGÃO ELETRÔNICO ~~· 11 00019312011 

Objeto: Presução de serviços de trJnsporte urbano de carg~ LTU- 1 0-
058, conforme Ediul. Abertura d:t Licitação: 13/03~012 is 08 :30 

horas . Rerir.W.a do edit.al e infonnaç&s: no endereço hnp://www.coo­
reios.com.br, pelo telefone (14) 4009-3558 / 4009-3660 ou fax ( 14) 

4009-3659. 

ADRIANO CRISTIANO DIJM.~LAK 

Pregoeiro 

DfRETORlA REGfONAL EM SÃO PAULO 
METROPOUTANA 

AVISOS DE ADJUD ICAÇ.~O E H OMOLOGAÇÃO 
PREr. .'\0 ELETRÓI' ICO N• 11 000 194 

Objeto: Objeto: Locação de 05 (cinco) veículos automotores de pas­

ugeiros, sem molorisl:t, p:li'll uliliznç.io do Gabinete & Din:toria 
Regional de Silo Paulo Metropo litana, confomte condições do Edit.al 

e seus Anexos. Empresa !!.djudic:ub: "H Lobo Loc:1çôes c Logislicn"­
CNPJ n• 08.317.007/000 l-13, par3. o lote I (único), no valor global 

de RS 134.299,92. Autoricbde Adjudicadora; Hélio Bun~ Pregoeiro da 
ECT/DRJSPM. Autorid.:tde Homo logndorn: Cintia Maria Sarmento de 
Souz.n Sogayar ~ Gereme de Administraç!o/DRISPM. 

HÉLIO BUN 
Pregoeiro 

I'REG.:\0 ELETRÓI\ICO I'<' 11 000 14 1 

Objeto: Serviços de conlrolc de praga e vetores e limpeza c de­
sinfecção de caixas c re.servarórios d'úgua em unidades pertencentes à 
ECTIDRJSPM, confomtc Edital e seU$ .4.ncxos. Empresa adjudicada 

"Contro le Operncionnl de Prnga:s Ambiental Ltda. EPP"- CNP J n• 
07. 177.647/0001-32, para. o lol.e 1 (único), no va lor global de R$ 
119.500,00. Autoridade Adjudic:1dora: C leiton Moreira da Silva ~ 

Pregoeiro da ECT/DR/SPM. Autoridade Homologador.t: C intia Mal'"ia 
Sanncnto de Souza Sogayar • Gerente de Administr:lçio!DRISPM. 

PREGÃO ELETRÓI'< ICO I'<' 11000169 

Objeto: Prestaçilo de serviço de treiname nto de prcvcnç3.o c combate 

n inc~nd i o e primeiros :'!ocorras parn empregados d:l ECT nn Diretoria 
Regional de Silo Paulo Metropo li t:!.na, conforme condições do Edital 
c seus Anexos .. Empre.s:.l adjudicada: "JR Rocha Ass~soria e Con ~ 

sultoria em Segurança e Medicina do Traba lho Ltda. EPP"- CNPJ n" 
00.238 . 68110001 ~20, par~ o lote 1 (ún ico), no va lor globa l de RS 
15l.l83,20. Autoridade Adjudicadora: Clciton Moreim da Si lva -
Pregoeiro d:l ECT/DR/SPM. Autoridnde Homo logadora: Cintia Mnrin 
Snnncnto de Souza Sogayar- Gerente de Administra.çi\oiDR/ SPM. 

CLEITON MOREIRA DA SILVA 
Pregoeiro 

SECRETARIA DE. SERVIÇOS DE. CO MUNfCAÇÃO E.LE.TRÔNICA 

F.niTAIS DF. NOTIFICAÇÃO 

O Coordenador-Ger.al de Radiodifusão Comunitiria, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR O INDEFERIMENTO dos processos das entidades abaixo re lacionad:ls, por se 
encontrarem em lug!!.r incerto e n3.o sabido ou sem possibilidndc de entn=gl!. de corrcspondencia. As mtcressru:l:l.s poderão solicitar a rcvis3o da decisão, no pl"il.Zo de 30 (trinta) di:u, canudos da data da publicnção deste 
Edital. A não mnnifestn.çiio das cntidadel implicar:i no arquivamento do processo corre.spondenl.e. A documentaç:3:o deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicaç.ã.o Eletrônica, no endereço Esplanada dos 
Ministúios - MinistCrio da.s Comunic:~.ções - Bloco "R" ~ Anexo - 3" Andar- Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brnsília ~ D.F. 

UF LOC.-U.IDADE ~DO PROCES- NOME DA ENTIDADE 

AC CAPIXABA 53000.0126.4-4110 ~~~}AF~fuCULTUR..U. E COMUNJTAR.L.4,. DE RADIODTFUSAO DA CIDADE DE CA· 

.u PIUR 53000.01758711}4 ASMAL\i..J,.·ASSOCIAÇAO DOS MOR.\DORES E AAi.IGOS 00 LOTEAMENTO MANGUA-

M < 1J; 9 
A <H 7 A I IF A "NITA IA 

BA ~~~BE ~VilA CATOLEZJ~ 53000.039502107 ASSOCIAÇAO CULTURAL DE CATOLEZfNHO 
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DEPARTAMENTO DE 0\}TORGA D.E SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇAO ELETRONTCA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

AVISOS 

A Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de Ra­
diodifusão, constituída pela Portaria MC n• 223, de 06 de junho de 
2011, publicada no DOU de 07/06fl011, toma público o teor do 
P.~RECER N' 13612012/TFOCGCEJCONJUR-MC/CGU/AGU, mc­
di:lnte o qU.3.l n. Consu!tori:1 Jun'dicn. do Ministério cUs ComW'liC:lções 
opina com relllção :i possivel IUlUlaç.ào do ato de hnbiliuçà.o de 
SOCIEDADE DlFUSORA CANGUÇU FM LillA .• manifc.stnção, 
em sede de contradilOrio e ampla defes.:1, :ws interessados, acerca dos 
falOs consl3ntcs do referido Parecer, para a localidade de Morro 
Redondo na concorrénci<l 098fl000 - SSRINfC. 

Os autos do(s) proccsso(s} estarão disponíveis no Serviço de 
Atendimento ao Público, Ministério das Comunicações, no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo Oeste, r an­
du, sala 213, obedecendo o teor do item 19.2 do editnl, Brasí­
li3/DF. 

Eventuais m:lnifesuções devemo ser protocoliz:uias no Pro­
tocolo Geral deste Ministério 

sendo que a conl3gem do prazo tcri início a partir do pri­
meiro dia útil seguinte à presente publica.ç:ã.o, a teor do subitem 18.1, 
inciso I do edita.!, no prazo de 05 (dias) dias úteis a conUr da presente 
publicação. 

Comissão Permanente de Licitnçlo de Servi~os de ~dio· 

d~~~da00n°~ 1~ta de1~7~Q6~j ~~~~: 2~t·1 i: ~6 :~/d~h~AM~ 
~ 003112012/SJUCGCEJCONJUR-MCfc:GU/AGU, medittnte o quttl 
a Consultoria Juridica do Ministério das ComW"Jicaç.ões em respdto 
ao contr.lditório e à ampla ddesa. fu-se mister seja tomado sem 

~~~n~n~es~~h~ ~~s~~~~g~~3~/d~tsrj~~i~~~~t~~Çõ~ 
LTDA., para as localidades de Novo Progresso e Ourém, ambólS no 
estado do Pari (Desp:!.cho publicado em 27.12.2011, s. 1, pig. 60), 
oos autos da presente concorrêneia n• 152/2001 -SSR.&-fC, com pos­
terior descl:m:ificaçdo superveniente da entidade para uma das lo­
calidulcs, com b.ue no art. 43, ~ s• da ~i n• 8.666, de 1993. bem 
como eventuais interessados, possam se manifestar sobre o presente 
parecer. 

Os autos do(s) processo(s) estllr.lo dísponív~is no Serviço de 
Atendimento ao Pú.blieo, Ministério das Comunicações, no seguinte 
endereço: Esp1:lnadJ. dos Ministérios, Bloco R Anexo Oeste, 2• :m· 
&.r, sab. 213, obedecendo o teor do item 19.2 do edíl31, Brasí­
!iaiDF. 

Eventuais man.ifest:tções deve~o ser protocolizadns no Pro· 
tocolo Geral deste Ministério 

sendo que a contagem do prazo ter.í inicio a partir do pri­
meiro dia útil seguinte P. presente publicaçio, :a teor do subitem 18.1 , 
inciso I do edital, no prazo de OS (dias) dias úteis a conttr da presente 
publicaçio. 

Em 28 de fevereiro de 2012. 
OCTAV!O PENNA PlERANTl 

Ministério das RelaÇões Exteriores 

SECRETARlA-GER."L DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARJA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DfVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

EXTR.UO DE COTIRATO N" ó/2012 UASG 240013 

1'\a Processo: 90 13000230201 11 4. 
PREGÃO SISPP N' 4412011 Contml>nte: MINISTERJO DAS RE­
LAÇÕES E,"XTERJORESCNPJ Contn>lulo: 03160007000169 . Con-
1ratndo : CALEVl MINERADORA E COMERCIO LTDA-Dbjc10: 
Fornecimento de água mineral potável de me5:1, natural e com gis, 
~teondicionndo em g:un.fns pl:isticas trmsparentes tipo PET, descar­
t.iveis com cap<1cidade de 500 ml. Fundam~nto Legal: Lei 8.666/93 e 
Lei 10.520/02.Vigência: 09/02J20t2 a 31 /1212012. Valor Total: 
RS35.640,00. Fonte: 100000000- 2012NE800101. Di!ta de :\ssina-
lura: 09/02/20 I 2. r--·--- · 

Brasilia-DF, 28 de fevereiro de 2012. f 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA ~ . 

Prcsidcolc d:! Comissão (SlCON- 2810212012) 240013ifi0001-2012NE800001 . _, . . 

Este documento pode ser verific:!.do no endert:=ÇQ eletrõnico hrtp:/N..'W\\·.in.~~. 
pelo código 00032012022900133 

Documento ass inado digitalmente confomle MP n 1 r~·?OO-~ d~ 24/08/2?0.1, que i.nstittt\ a:: ~:~. 
lnfraestrurura de C&!.ves ~Púb!Jcas Bra.st!elf:l - !CP-Bras!!. 
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REQUERIMENTO 

Ao Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Assunto: Atendimento de exigências 
M !N!~TE:R!O DA 8 COM UNIC.ú. Ç:tjES 

BRASfL IA . DF 

Processo n°: 53000.053378/2010 

53000 024187/2012-45 

SEPRO.tDJLOOlCOLOGiC~RL~ 

13J\j5/20i:2-i5:14 ~tJvc;V 

Local: Goiânia UF: GO 

Venho através deste encaminhar, em anexo, Formulário de Informações técnicas, diagrama da 
antena e novo mapa de arruamento, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS 
DUMONT, tendo em vista as necessidades desta entidade: 

Brasília, 1 O de maio de 2012. 

ANDREI ~ES DE OLÍ\ímRA- -----·· 
CREA-DF no 7748-D 

:; r·--· '. 
' . 

I 
DOCUMENTO ANEdW -· 
NESTA DATA 

g, 05 Ji?olt. - - --y· 

.... 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CA!_{ACTERÍSTICAS '!'ÉCNICAS DO _PROJETO T ÉCN ICO O~~~ 
ALTERAÇAO NA INSTALAÇAO DA ESTACAO ·~ • ';f" 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 

s os 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS ·I l-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I I I - I I I 

USO EXCL USIVO DA ANATEL 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

CGC 

1 1 1 2 1 s 1 7 1 3 1 3 1 9 1 3 1 o 1 o 1 o 1 1 1 o 1 1 1 
) DENOM INAÇÃO DE FANTASIA 

• I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAivl IA INITioiNIIIol I si IFIEIRIN!A IN lniEisl lol l2l7l ILi oiTIE I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

l t I si - ls I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

lciAILin IA I si INi olviAisl I I I I I I I I lG__Lill 
CEP FONE FAX 

l7ls l6l9 lol - lololol I l6l2l - l2l6lo l3lol117 141 I I I I I I I I I I I I I 
E-MA l L 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5- LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IR~ADIANTE 

) 1 ~f~Y~IuRf2 1 61 lwl 17141~ I I I 
13AIRRO CIDADE 

I s I A I N I T I o I s I I D I u IM I o I N I T I I I I G I o I I IÂ I N I I I A I 
I I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I lcloJ 11 I 6 o I 3 I 9' I o I 1, I s li 4 I 9 o I 2 I o, I 2 I 7'' I w I 
6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 7 
LOGR ADOU RO // 

I R I U I A I I 2 I 6 I I No I I 7 I 4 I vi I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

'-""I s=l A-"-'::1-'::-'--N ~I T-'--->1 o~l ~s :'7---1 c-'---'1 n~l --""--u -'--'--'-'1 M"-'----'1 o>L'-1-"-'-N .L!ol T--'-1 -LI----'----1 -'-I _\.1---'-----.JI I I G I o I 1 IÂ I N I I I A I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I lcloJ 11 I 6 ol3 I 9' I o I 1" I s li 4 19 fT2'Iõ~~ I_'2Tt· I ~ .1. 
f ..... ~/~;, 7- TRANSMISSOR 

FAI3RICANTE 

MODELO 

ITIEi cltlt l3l I I 
8- ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

POTÊNCIA 

I I I I o I 2 I si , I o I Watts I 

IIIniE IAILI IAINITIEINIAis l I I I I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCA L 



) 

1 o 1 • 1 o rB I I l 2 l s l . I o I m 

10- LINHA DE TRANSMISSÃO 

I R I G I c I - I c I A I B I o I s I I E I s I p I E I c I I I A I IS I I L I T I D I A I 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM I OO m (AL) 

I 3 I O I , I O lm I 4 I , I O I O I d B 

Perdas na linha (PL)=L.AL_ 
100 

11 -POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I o 11 I , I 2 1 o ldB 

Eficiência da linha (Er) = 10 

EFICIÊNCIA DA LI NHA ( q) 

I o I . h l s l 8 -­
/ 

ERP (dBk)=IO log (Pt. Ght. Gvt. TJ) =lO log ( 0,025 x 1 x I x 0,758) = - 17,22 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
T] = Eficiência da linha de transmissão 

/ 

Obs.: A potência efetiva Íl-radiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

li -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJl.) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite daL.de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJl.) = 107 + (-17,22)- 20 log 1 = 89,78 (dBJl.) 7 ------
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de senriço se rá de 91 dBJl.. 

13- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

14- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

) I AINIDIRIEI 1 1 I TIU INIE IS I I C I LIAIR I O I ID I EI I 0 I L I I I V I EI 1 I R I A I I I I I 
REG .C REA ENDEREÇO 

I J I 7 I 7 14 I g I - I D I I S I C I R I L I N I I 7 I O I J I I B I L I O I C I O I I B I I No I I 4 14 I I F I U I N I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

ID io ls I I I I I I I I IAisiA I IN i o i R IT I E I I I I I 
C IDADE 

UF 

lsiRIAisi•ILIIIA I 1111111111 lciB 
CEP TELEFONE FAX 

l 7lol713 1o l -1511 121 l 6l1 l l9 19161919 14lol31 I I I I I I I I I I I I I I 
E-MAl L 

A N D R 

- -; - · . .... . . .. . . .,. . .......... 
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FM Ciro 

N • 

Antena para transmissão de FM, com polarização Circular. Confeccionada com 
conexão de entrada em UH F-Fêmea. 

Ideal para transmissão em baixa potência. Podendo ser instalada em lateral de 
torre ou tubulão em topo de torre . 

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento. 

Pode ser utilizado diagrama de elevação com tilt elétrico e/ou preenchimento de 
nulo. 

t: produzida, sendo sua estrutura em alumínio. 

Sistemas com configurações diferentes as apresentadas, entrar em contato. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNIC!\S 

1 Faixa de Frequência .......... .... .... ... .. .. 87,5 a 108,1 Mhz 

Largura de Banda'. ...... .... ... .. ..... ...... ... 500 Khz 

Polarização ... .................. ... .. ..... ... .. .. Ci rcular 

lrnpedância . ..... . ........ .. ..... ... .... . .. .. .. .. 50 oh~1s 

Ganho.. ........ ...... ........ ................ ... .. Vide tabeia 

Potência Máxima por elemento .... .... .. 300 VVatts (UHF - Fómea ) 

Ângulo de Y, pot. vertical ..... . .. ... .. .. .. Vide tabela 

Circularidade ........ ......... .... ...... .......... < 2.9 dB s 

Relação Axial ...... ... ...... .... .. . ... .. .. ... .. ... < 1 ,2 dB's 

' VSWR .... ..... ..... ............ ............ .. .... . < 1.05:1 

Dimensões ............ ... ............ .. ...... Vide tabela 

Are a exposta ........... ......... ......... .. .. .. . ' ' 1de tabela 

Carga ao Vento ............................ .. .. . Vide tabela 

Peso .... ........ .. ...................... .. ... . ... . Vide tal)eia 

Conexão de entrada do sistema ... .. ... UHF->=€m1ea. FIA '118' 

Resistência a ventos .. . .. . .. .. .. .. . .. .. . .. .. 180 Krn/h 

Proteção elétrica .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... . .. . Por intermédio da estrutura da antena 

f~ I 

H, S 

N° de Elementos H= UHF-Fêmea 
S= EiA 7/8'' 

·:t.·. 
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FM Ciro 

Diagrama de Azimute 
Polarização Vertical 
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Diagrama de Azimute 
Polarização Horizontal 
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FM Ciro 

Diagrama de Azimute 
Polarização Circular 

Antenas Profissionais 
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ANEXO- DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subi tem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos: 

-item 7- TRANSM ISSOR- indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiod ifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
sub item 18.3. 1 da Norma O l/2004: 

- o item 8 - ANTEN A/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme di sposto no subitem 12.1 , subalíneas " b.l " e ~~ 
" b.2 '' da Norm a Complementar O l/2004 , ou seja: I ~ 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que J 4 4 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firm ada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANA TE L. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
vis ualização do nome das ruas , indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GG 0 MM'SS" ass im como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ..l. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subi tem 12.1 , alínea ·'c'· da 
Norma Complementar O l/2004. 

d) Diagrama de irrad iação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro ; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polari zação circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
di sposto no subi tem 12.1, alínea "d' ' da Norma Complementar O 112004. Este diagram a deverá ser correspondente ao 
indi cado no item 8 do formu lário de informações técn icas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradian te, atende 

14:4-. 

as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado \ S \::) 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1 , conforme disposto no subi tem 12.1 , alínea ·'e" da Norma 
Complementar O l/2004. 

f) Declaração do profi ss ional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos. ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1 , alínea 'T da 
Norma Complementar O 1/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
ex igências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBJ..l da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disFOsto=º-.0... 
subitem 12.1 , alínea " g" da Norma Complementar 01 /2004. · · ' 

.! • . 

JS \ 
· ·-·~ ... 

I'( . 
• J 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subi ei)1. 12. l , i .::\• , 
alínea ·'h'. da Norma Complementar O l/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou aut~nticação .::> 

bancária . 7 · .AP.D ?n: 
·~ · ~u 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .. A? ! 
DEPART~MENTO DE OUTORGA DE s:RVIÇO DE RADIOD~USÃO ~!f.ú-1'1:•::· 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCG"NI.~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053378/1 o Localidade/UF: Goiania/GO 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/20 10 Prazo: 03/4/201 O Canal: 200 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

1 O. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante , com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio . que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.111 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circula r ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2 .7.1.1? (n°V, item 6. 11 ) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta , ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclus ivo , assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° VIII , item 6.1 1) 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

.. , 

Sim 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Na o 

.~ ~·-· _G_an_hTo _M_ax_im_o_: _________ o ________ +-lb._F_ab_ri_ca_nt_e_: ___ I_D_EA_L_IN_o_c_o_M_A_N_T_E_NA_S_L_T_DA __ ~c-._M_od_e_lo: ___ F_M_C_I_Ro ______________ ,_--------------~ 
11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 26,3 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-1 6,02 dBk)? 

13. O tra nsmissor está certificado? 

a. Fabricante: I b. Modelo: I c. Categoria: I d. Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

r--:S~;;-:-~ ,., :-:-·. 
" 

;,
; . '" 

........ . ~· 
I 

A entidade encaminhou resposta ao oficio 7392/2011 de exigência que mesmo tendo sido devolvido pet s conr ios.ADR ' U'i·!J 
teve publicação em fev 29 de 2012. A entidade protocolou em 23/05/2012 ( intempestivamente). No ent nto, a 0 ~ú L D 

documentação referente ao projeto técnico esta completa e correta conforme a norma 1/2011 . -~ _ ~ 

***** consta processo 53670.000732/98 - IND como concorrente aguardando publicação **** ·~" -· ·::. · •· . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .fi;"' ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . ' ~:?:.• 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~~J"-
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO~ -

Identificação do Processo 

Número : 53000.053378/1 o Localidade/UF: Goiania/GO 

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT 

Aviso: 30 Publ icação: 03/09/2010 Prazo: 03/4/2010 Canal : 200 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitáiia 

Nota Técnica n° 318 /2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n. 0 53000.053378/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

) 1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Santos 
Dumont para a execução do Serviço de Radiodifusão Comtmitária, na localidade de Goiânia, 
Estado de GO, protocolizado em 15/10/2010. 

) 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária Santos Dumont, inscrita no CNPJ sob o número 
12.573.393/0001-01 , com sede à Rua 26, n° 74- Santos Dumont, no município de Goiânia, no 
estado de GO, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 
requerimento datado de 13110/201 O, subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 
03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
03/09/2010, com prazo final em 02/12/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. ... O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento à~rNurmas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame ào pleito formulado ' .,. 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a ins_trução do pr_esente processo administrativo, em conformidade j com a l~gis~açã_o, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/0211998, o Regulamento do Ser1 i o dei R~~~wsao 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/0311998 e Nor Complementar n° J. 
0112004, de 26/01 /2004. . __ _ ,Q-J 
6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua 26, n. o 7 4 - Bairro Santos Dumont, no município de Goiânia, estado de Goiás, de 

CSV/CGRC 



coordenacj.as geográficas em 16°39'01"S de latitude e 49°20'27"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha(s) 132 e 133, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, não foram constatadas pendências, o processo se encontrava· 
regular e juridicamente instruído, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 
conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 137 a 140). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s), 147 e 148, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar n° 01 /2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se nas folhas 147 e 148. Nestes documentos constam as seguintes 
informações: identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do 
transmissor, sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de 
campo no limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e 
características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 174, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar no 01/2004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 ; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar no 01 /2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

LMMV/CSV/53000.053378/2010/CGRC 
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11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária Santos Dumont; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Rosangela Maria da Silva .. .. Diretor Geral 
Donizeth Ribeiro da Abadia ' 

~ Diretor Administrativo 
Luana Correia de Sousa ' • Diretora de Operações 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua 26, n. 0 74 - Bairro 
Santos Dumont, município de Goiânia, estado de Goiás; 

IV. localização do estúdio: Rua 26, n. 0 74- Bairro Santos Dumont, município 
de Goiânia, estado de Goiás; 

V. coordenadas geográficas do sistema inadiante: 16°39'01"S de latitude e 
49°20'27"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 132 e 133, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 147 e 148, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 06 de fevereiro de 2013 . 

, J QoMnw \3.,~.~ Ja !,.tQM.t eOO.O 
CESAR SEGO VASCONCELLOS 

Analista I Chefe de Divisão 

Brasília, 06 de fevereiro de 2013. 

:r.: ­
··.:.:-J 

:.:"::. ; ··< 

LILIAN MAGALH~A VIEIRA 
Analista I Chefe de Serviço 

, I 
, ·! J 

2 5 ABR Z013 

·(~ .. ~:.>:·\:· .. : \:~, ' 
Dé;-;."='l.éord.o. A consideração 

Acompanhamento-~~ Av~Ifà_ção . 
do Senhor Diretor do Departamento de 
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Brasília, 6 de~~ 

--~ 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de Delegação n.0 166, de 
18/10/2012, publicada no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de 2013. 

OCTA 
Diretor do Departam to de Acompanhamento e Avaliação 

Aprovo a Nota Técnica n. 0 318/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 
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RELAÇÃO DE PR_<JCESSOS CO~CORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SER~~ t""") 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ( ~~ , · 

' ..) 

MUNICIPIO: Goiânia IUF:GO 

SELECIONADA: Associação Comunitária Santos Dumont 
N° DO PROCESSO: 53000.053378/2010 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

i SEM CONCORRENTES- ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

r·-,·:~~~- ~ - ··~ 

~ f . . i .. ' '. '~ ! ' '"Tt 

: ·. ~· . , .. 
i 

Brasília, 06 de fevereiro de 2013. 

Responsável: -....,.,.,.--L-I_L_I_AN_ MA __ G_j-4l>L~=A=--E~~D=-E-M_::__IS_Q_U_I_T_A_V_IE-I-RA-k_-.;__. :_. ·-_ · __ \. 
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Ministério das Comunicações- MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

Espécie : REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo: 1293 

UF: GOIÁS 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

N° Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

Número: 

Procedência: ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTOS DUMONT 

Solicitante: ROSANGELA MARIA DA SILVA- REPRESENTANTE LEGAL 

Resumo do Assunto : 

's~~ 
53000.053378/2010-52 

2 

18/ 10/2010 

14:53:46 

Data : 13/10/20 I O 

('f) EM ATENDIMENTO AO AVISO 02/2010, APRESENTA A DOCUMENTACAO DO QUE TRATA O ITEM 7 DA NORMA No 
1/2004 - NORMA COMPLEMENTAR DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Resumo do Complemento: 

Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTOS DUMONT 

- (}."' <:.._ ,' v-. :!---Para : f\ C.., -~ 
Antecedentes : 

Para o obséquio de : 

Favor Providenciar até : 

Observações: 

;Z.ol Data : _1_]_; O ( 
-

( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

0J Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

lO d:L 5 

A 

~ 
~ ~ 

Assinatura : ), Vi - V-y -A. 
~ 

~ 

( ) Providenciar 

( ) Dar Parecer 

() ______ _ 

, . 

~ 
' i 

I 
l::_ 

Data: 19/02/20 13 3 33:23PM Emitido por: VALDA LUCIENE DA SILVA 

.• 
.,.. 

7. .1 Aeq LuJ 

" 
\( 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER W 0269/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO W 53000.053.378/2010-52 
INTERESSADO: Associação Comunitária Santos Dumont. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Goiânia, Estado de Goiás. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Goiânia, Estado 
de Goiás. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

I- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Goiânia, Estado de Goiás. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n2 0318/2013/CGRC/SCE-MC, fls. 
175/176, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 03/09/201 O, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 02/12/201 O. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 15/10/201 O, conforme requerimento de fi. 1, 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o r.equerimento para autorização de execução do serviço 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a docur eflta<;, e .. 

1
• ·:-;-:-"':· -

técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em !ha ~~ó 1 } •• :~ J 

com o art. 9°, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom)[e·. dém ·i , ·•.' 
normas infralegais (Decreto n° 2.615, de 1998, e Norma Complementar no 1, (de 'ia , 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: li· · 

I 
(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, deG re ~ 

1 
1 

objeti.vos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (Art. 2°, :~,/ _ ~ J! l 
8/12), ·~. J 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



~;. ' 

continuação do PARECER No 0269/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls. 05/07); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 15/17); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls.25); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 27/129) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14° (fl.11 ), consta 
· a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 

de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habWtadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
en6dade se habWtar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispen 

licitação. 
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, M . ._ 
9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar o{f \SI 

proc~dimentos relativos às o~torgas par~ _ex~l~raçã? d_e serviço de radiodif~são comunitári~Z -~ ~c[J g 
e d1ante de recomendaçao do Mm1steno PubllCo Federal, expedlU a COTA f6 . · .. :,..0 · i: 
261/201 0/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências ncP, -~~ 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, ~g..;~ 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612, 
de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administ ração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente) , para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
18/23). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl . 131 , por intermédio do qual faz menção que nos 
últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n2 2.615, de 1998, e da Norma Complementar n2 1 /2004, aprovada pela Portaria n~ 
103, de 2004, constat ou-se o que se segue. 

) 14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de const ituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7o da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto no 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as no . ~ legais, 

conforme se atesta a Nota Técnica n 2 0318/2013/CGRC/SCE-MC, fls. 175/176. ' .. 

r .:.; , 
16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização peite nos 
presentes aut os, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, as· a _ p~~ ·luJ 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2004, conforme demo t do pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

-
17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos di ri ent s 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhum 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
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radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei n!! 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de C 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 5 de março 2013. 

~=WI.ÍWf~ SOCORRO A AIN M. LEONARDO 
Ad ada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N° 0778/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.053.378/2010-52 
INTERESSADO: Associação Comunitária Santos Dumont. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Goiânia, Estado de Goiás. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N2 0269/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

de '(Y!OJ(O 2.013 

Coordenador-Geral d 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Na 0779/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO W 53000.053.378/2010-52 
INTERESSADO: Associação Comunitária Santos Dumont. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Goiânia, Estado de Goiás. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 0778/2013/DPF/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER Na 0269/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, ~Ó de VV\6'Y'_f de 2013. 

r:~-- · · 
i -

f ct: · · 

L 25~13 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO I DOCUMENTO N°: 53000.053378/2010-52 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação, 

Para publicação 

Em 01/04/2013. 

~~ 
ANDIARA ALVES DE SOUSA 

Economista 

'' .. . 

f Z -i ABq ZOJ 

L.,,. - ~ -



PORTARIA Nº 92 , DE 12 DE ABRIL DE 2013 . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.053378/2010, resolve : 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Santos Dumont, com 
sede à Rua 26, n°74- Santos Dumont, Município de Goiânia, Estado de Goiás, para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua 26, n°74 - Santos Dumont, nas coordenadas geográficas com latitude em l6°39'01"S e 
longitude em 49°20'27"W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q~JL o ~ 
PAULO BER~lHL A 

Ministro de Estado das Comunicaçõe 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 92, de 12/04/2013, no Diário Oficial da 
União de 15/04/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTOS DUMONT a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de GOIÂNIA/GO, consoante com 
o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.053378/2010, 
em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do 
Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 30 de abril de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

CGRC 

Brasília, 31.0 de a-~ 

VILMA D.Ej FÁTIMA A ARENGA FANIS 
Coordenador~-Geral de Rad odifusão Comunitária 

Substituta 

de 2013. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61)311-6583 

Oficio nQ 9 /2013/GM-MC 

. Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, ;) 1de ) u I)~ o de 2013 . 

Atendendo à orientação dessa ·subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro de 
200 1 , referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC000312013 
-53000.041092/2010 

MC 00034 2013 
- 53000.002650/2008 

MC 00035 2013 
- 53000.053378/201 o 

MC 00036 2013 
- 53000.054008/20 I O 

MC 00037 2013 
-53000.030201/2007 

MC 00038 2013 
- 53670.000698/2002 

MC 00039 2013 
- 53000.021339/20 I O 

MC 00040 2013 
-53000.024055/2010 

MC 00041 2013 ~// 

Jl VOL 

-53000.067054/2011 -rt voL 

MC 00043 2013 
-53000.017233/2012 

Atenciosamente, 

RE~HIO 
Coordenadora-Geral 

Á 

I f. 

I , 
; 1 
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